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TERMO DE AUTUAÇÃO 

Processo autuado sob o n.° 038, que trata da realização de Dispensa de licitação Eletrônica n° 
00/2022. visando a contratação de empresa especializada no serviço de locação de embarcação 
regional para transporte de cargas e/ou passageiros, conforme especificações e quantidades 
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20. Modelo de Declaração Independente da Proposta (ANEXO V do Aviso)  Folha n° 107 

Manaus-AM. 20 de maio de 2022. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
C'ONSUI:I'ORIn-GI;RAI, [)n UNInO 

('AMARA NnCIONnI, [)I; MO[)I:LOS [)I: I,ICFTnÇO[;S I. CON'I'RnTOS 
n[)MINIS"I-RnTIVOS - C'NMI,C/[)NCOR/CGII 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 
(Inexigibilidades e Dispensas de licitação em geral — exceto TIC e engenharia) 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 1- VERIFICAÇÃO COMUM A 
TODAS AS CONTRATAÇÕES DIRETAS 

Houve abertura de processo administrativo?' 

Foi adotada a forma eletrônica para o processo 
administrativo ou, caso adotada forma em papel, 

houve a devida justificativa?2

A autoridade competente designou os agentes 
públicos responsáveis pelo desempenho das funções 

essenciais à contratação?3

Consta documento de formalização de demanda?4

Foi certificado que objeto da contratação está 

contemplado no Plano Anual de Contratações?5 

Foi certificado que objeto da contratação está 
ompatível coma Lei de Diretrizes 0rçamentárias?6 

fa Estudo Técnico Preliminar?' 
() Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a 
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, 

Atende 
plenamente a 

exigência? 

Resposta 

Resposta 

Resposta 

Resposta 

Resposta 

Resposta 

Resposta

Resposta 

Indicação do local 
do processo em 
que foi atendida 
a exigência (doc. 

/fls./SEI ) 
fl. 07 

N.A. 

fl. 08 

fls. 09-12 

fls. 13-19 

fls. 13-19 

fls. 13-19 

fls. 13, 17 e 19 

Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: "os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, 
bem como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo, 
devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume 
os respectivos termos de abertura e encerramento." 

Decreto nº 8.539/2015 e art. 12, VI, da Lei 14133/21 
Arts. 7, caput da Lei 14133/21 

n Art. 12, VIII, e art. 72, I, da Lei 14133/21 
Art. 12, VII e §1º, e art. 18 da Lei 14133/21 

6 Art. 18 da Lei 14133/21 
' Art. 18, §1º, art. 72, I, da Lei 14133/21 
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mativa do valor, a manifestação sobre o 
mento e a manifestação sobre a viabilidade da 

tação?8
álise de Riscos?9  Resposta fls.  20-21 
ão existam os Estudos Técnicos Preliminares ou Resposta N.A. 
ise de Riscos, houve manifestação justificando a 
cia do documento?10  

justificativa para a ausência dos itens não Resposta N.A. 

 dos Estudos Técnicos Preliminares?11 12 

manifestação justificando as exigências de Resposta fls. 56-77 
s e/ou critérios de sustentabilidade ou sua 
sa no caso concreto?13

ridade manifestou-se sobre a aplicabilidade ou Resposta N.A. 

matriz de alocação de riscos?14

mo de referência ou de projeto básico?15 Resposta  fls. 56-77 

rtificada a utilização de modelos de minutas Resposta fls. 56-77 
iizados de Termos de Referência ou de Projeto fls. 83-96 

8 Art. 18, §§ 19 e 22, da Lei 14133/21. 
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, (.J sobre a adecgi)açáti da contrai 

`' Art. 18, X e art. 72, I da Lei nº 14133/21. 

Art. 18, §3º, e art. 72, I, da Lei 14133/21. A dispensa dos Estudos Técnico Preliminares está 
condicionada à juntada aos autos de justificativa, demonstrando, por exemplo, que a 
elaboração do documento é incompatível com a urgência da contratação. 
' Art. 18, §2º, da Lei 14133/21 
)2. 

' Art. 59 e art. 11, I e IV, da Lei 14133/21 

'' Art. 22 da Lei 14133/21. 

15 Art. 72, I, da Lei 14133/21 
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que acarrete aumento da 
estimativa do impacto 
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financeira?19
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Resposta N.A. 
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Resposta fls. 102-105 

a previsão de recursos 
patível com a despesa 

Resposta fls. 13-19 

de custeio, foi certificada a 
Decreto 10.193/2019 c/c art. 
2012? 

Resposta N.A. 
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despesa, constam dos autos 
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Resposta N.A. 

tificação acompanhada de 
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e de qualificação mínima 

Resposta fl.55 

;ulta ao CADIN?21 Resposta N.A. 

itoridade competente?22 Resposta fl. 77 

de preços, a contratação 

ou entidade?23
Resposta N.A. 

RIFICAÇÃO 2B - VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA 
✓A PARA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA Ç 

Atende 
Plenamente a 

~ 
exigencia? 

Indicação do local 
do processo em 
que foi atendida 
a exigência (doc. 

/fls./SEI  ) 
anifestação técnica justificando o 
nto da contratação expressamente nas 
art. 75 da Lei 14133/21? 

Resposta fls. 80-82 

"'Art. 19, IV e § 22, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas 
l' Art. 19, IV e § 22, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas 
18 Art. 72, IV, da Lei 14133/21; art. 52, IV e §1º, da IN Seges 67/21 
'`' Art. 16, I e II, da LC 101/2000. 
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Consta justificativa do preço baseada em pesquisa de 
conforme regulamento pertinente ou certificação de 
que a estimativa ocorrerá concomitantemente com a 
seleção da proposta mais vantajosa mediante 
solicitação formal de cotações?24

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do 
art. 75 da Lei 14.133/21, foi demonstrado respeito ao 
limite de valor considerando o somatório do valor da 
contratação com o valor de outros objetos da mesma 
natureza contratados pela mesma unidade gestora no 
mesmo exercício financeiro?2'

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do 
art. 75 da Lei 14133/21, a autoridade declarou que a 
contratação será precedida de divulgação de aviso em 
sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

Ias úteis, com a especificação do objeto pretendido, 
. om a manifestação de interesse da Administração em 
obter propostas adicionais de eventuais interessados e 
com seleção da proposta mais vantajosa ou justificou a 
não adoção desse procedimento de divulgação?26

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do 
art. 75 da Lei 14133/21, a contratação será paga por 
meio de cartão de pagamento e com divulgação do 
extrato no Portal Nacional de Contratações Públicas 

Resposta 

Resposta 

Resposta 

Resposta 

fls. 22-24 

N.A. 

N.A. 

N.A. 

Art. 72, V, da Lei 14133/21. 

?1 Art. 62, III, da Lei nº 10.522/02. 

22 Art. 72, VIII, da Lei 14133/21 c/c art. 59, VIII e §2º, da IN nº 67/2021 
23 Art. 82, §6º, da Lei 14133/21; art. 42, IV, da IN SEGES 67/2021 
24 Art. 72, II e VII, e art. 23 da Lei 14133/21; art. 79, §4º, da IN Seges nº 65/21; IN Seges 
72/2021 
25 Art. 75, §1º, da Lei 14133/21 
26 Art. 75, §3º, da Lei 14133/21 
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Em caso negativo, houve justificativa para não 
adoção dessa forma  de pagamento? 28 
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E VERIFICAÇÃO 3B - VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA Atende 
plenamente a 

exigência? 

Indicação do local 
do processo em 
que foi atendida 
a exigência (doc. 
/ fls. / SEI etc.) 

ONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL (QUE 
JAM DE ENGENHARIA) POR INEXIGIBILIDADE 

OU POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

manifestação quanto à observância do 
> da padronização?29

Resposta fls. 13-19 

informação do uso ou justificativa para não 
o de catálogo eletrônico de padronização?3o

Resposta N.A. 

ficado que os serviços a serem contratados se 
am como as atividades materiais acessórias, 
untais ou complementares aos assuntos que 
am área de competência legal do órgão ou da 
?31 

Resposta fls. 13-19 e 56-77 

dministração pretenda contratar mais de uma 
i para a execução do objeto, está atestado nos 
ae (i) não há perda de economia de escala, (ii) 
el e conveniente a execução simultânea e (iii) 
role individualizado para a execução de cada 
do?32

Resposta N.A. 

27 art. 75, §4º, da Lei 14133/21 
28 art. 75, §4º, da Lei 14133/21 
29 Art. 47, I, da Lei 14133/21 
3° Art. 19, §2º, e art. 40, §1º, da Lei 14133/21 
3' Art. 48 da Lei 14133/21 
32 Art. 49 da Lei 14133/21 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

(REGIÃO MENDONÇA FURTADO) 
COMANDO DA 12' REGIÃO MILITAR 

Nota n° 34987, de 20 de maio de 2022, da(o) Esc Adm 
Para o BOLETIM REGIONAL DA ir RM Publique-se 

Em

JOSÉ FERNANDES FILGUEIRAS FILHO - Ccl 
Chefe do Estado-Maior da 12' Regiào Militar 

DISPENSA DE LICITAÇÃO - abertura 

O Ordenador de Despesas do Comando da ir Região Militar, o Ten Cel ÉBER DEWET MOREIRA 
DA SILVA, em despacho datado de 20 de maio de 2022, determinou a abertura do processo de Dispensa 
dc Licitação nº 06/2022 - SALC 12 RM, cujo objetivo c a contratação dc empresa especializada no 
serviço de locação de embarção regional para transporte de cargas e/ou passageiros, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

Em consequência, o Esc Adm Ir RM e os demais interessados tomem conhecimento e as providências 
administrativas decorrentes. 

(Nota n ° 34.987 de 20 MAIO 22, do Esc Adm I 2  RM) 

de Despesas da 1r Região Militar 

Publicado no BOLETIM REGIONAL DA I2' RM n° , de / 

Referência: Nota para Boletim de 20/05/2022 

FreeText
Digite algo…



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

(REGIÃO MENDONÇA FURTADO) 
COMANDO DA 12N REGIÃO MILITAR 

Nota n" 34950, de 19 de maio de 2022, da(o) CCOL 
Para o BOLETIM REGIONAL DA 12`"' RM PubliLlue-se 

l.nl

(FL v~ O8 

~ 

JOSE FERNANDES FILGUEIRAS FILHO - Cel 
('he( do I;stado-Maior da 12' Região Militar 

PROCESSO I,ICITATÓRIO - dispensa - designação da equipe de planejamento 

Designo, a contar de 18 de maio de 2022, os militares a seguir relacionados para compor a Equipe de 
Planejamento da Dispensa de Licitação Nr 06/2022, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada na prestação de Serviço de Locação de Embarcação Regional para Transporte de Cargas 
e/ou Passageiros, para atender as demandas logísticas do Comando da 12`' Região Militar, em prol da 
Operação Amazônia 2022: 

C'cl IniANDERSON CORRÊA DOS SANTOS 
len ('el Inf FÁBIO MACHADO MONTEIRO DOS SANTOS 

3° Sgt S'I'T ANDERSON TIAGO DE FREITAS NORONHA, da Cia C 12`' RM; 

Fm consequência, o Esc Adm e o CCOL, ambos do Cmdo 12`' RM. e os demais interessados t 11em 
conhecimento e as providências administrativas decorrentes. 

(Nota n ° 39.450 de 19 MAIO 22, do CCOL 12' RM) 

ANTONIO C OS CABRAL DA CUNHA - Cel 
Chefe do Cent de C ordenação de Operações Logísticas 

Publicado no BOLETIM REGIONAL DA 12`' RM n° , de /  / . item 

Rekrência: Nota para Boletim de 19/05/2022 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 12ã REGIÃO MILITAR 

(REGIÃO MENDONÇA FURTADO) 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 038 

N U P: 64321.011756/2022-58 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Orgão: Comando da 12`' Região Militar 

Setor Requisitante: Centro de Coordenação de Operações Logísticas da I2~' Região Militar 

Responsável pela Demanda: Antonio Carlos Cabral da Cunha - Cel 

e-mail: ccol@l2rm.eb.mil.br Telefone: (92) 3659-1225 

1. Justificativa da necessidade da contratação do serviço, considerando o Planejamento 
Estratégico, se for o caso. 

1.1. I)OS ASPECTOS TÉCNICOS DA NECESSIDADE 

1.1.1. A contratação do serviço em questão, por meio da Dispensa de Licitação, atende ao fito de 

alue o Pregão Eletrônico n° 4/2022 deste Comando, realizado para atender tais demandas, toi 

fracassado, devido os fornecedores que concorreram ao certame não atenderem ao item 21.3.1 . dos 

Critérios de Seleção do Fornecedor, requisitos necessários para regulamentações constantes que 

visam a normatização da segurança da navegação, operações de transporte e as especificações de 

embarcações. 

1.1.2. Com efeito, a 12`' Região Militar ficou sem licitação vigente para atender as demandas 

logísticas das operações do ano vigente, com ênfase na Operação Amazônia que ocorrerá na entre a 

segunda e quarta semana do mês de junho, obrigando a tomada das providencias para a presente 

dispensa emergencial. 

1.1.3. Por se tratar de um Grande Comando, é responsável por fornecer o apoio logístico e 

administrativo para as operações militares no âmbito do Comando Militar da Amazônia. Nesse 

sentido, é responsabilidade deste Grande Comando Territorial realizar a função logística dc 

transporte na Área de Responsabilidade logística da. Amazônia Ocidental (ARPLAO). 

1.1.4. A imediata efetivação, por meio de contratação com terceiros, segundo as especificações e 

quantitativos apurados, é o meio mais adequado, efetivo e eficiente para afastar o risco iminente 



detectado, cuja falta de meios irá inviabilizar a realização do e d'cio operacional de prontidão da 

tropa no combate as ilicitudes ocorridas nas longínquas localidades da região amazônica. 

1.1.5. Dessa forma, pela premência de tempo não seria viável realizar um novo Pregão Eletrônico 

com o mesmo objeto licitado que se encontra vigente, não tendo alternativa, se não encampar os 

esf )rços para se ultimar a presente dispensa emergencial, mantendo os valores referências praticados 

na abertura do Pregão Eletrônico n° 04/2022 desta Administração, com disponibilidade de prestação 

de serviço imediato, 

1.2. 1)A DESCRIÇÃO DETALHAI)A 1)O SERVIÇO 

2.1 .1 A prestação de serviços de locação de embarcação regional será empregada no transporte 

de tropas do Exército Brasileiro (EB), na Operação Amazônia 2022, exercício de defesa externa que 

está entre os maiores realizados pelo EB, mobilizando militares de varias unidades que serão 

transportados pelos rios da Amazônia, durante o período que compreenderá da 2° semana a 4° 

semana do mês de junho de 2022. 

2.1.2 O Comando militar da Amazônia por não dispor dos meios necessários para transportar 

uma quantidade elevada de militares aos diversos rios da complicada fïsiografia amazônica. 

incumbiu a este Grande Comando realizar a contratação. 

2.1.3 Nesse sentido, este Grande informar que a demanda de embarcações para atender 

pontual inclltc este exercício deverá ter como base as quantidades de militares que compõem as 

subdivisões organizacionais do corpo de tropa: efetivos de Pelotões com seus apoios 

(aproximadamente 60 homens); de Subunidade (aproximadamente entre 120 a 180 homens): e 

Batalhões (aproximadamente 500 homens). 

2.1 .4 Além disso, deve-se considerar as longas distâncias a serem percorridas para o 

cumprimento das missões: exemplo o eixo Rio Negro onde o município de São Gabriel da 

Cachoeira-AM está a uma distancia de 980 km por via fluvial, demandando longos períodos de 

deslocamento. 

2.1 .5 A contratação será realizada da seguinte forma: 

-Grupo 1: 1 (uma) embarcação locada com 10 diárias do item l e 5 diárias do item 2, deslocamento 
para o eixo Rio Negro, compreendendo o trecho Manaus-AM, Barcelos-AM. Santa Isabel do Rio 
Negro-AM: 

-Grupo 1 : 1 (uma) embarcação locada com 10 diárias do item 1 e 5 diárias do item 2, deslocamento 
para o eixo Rio Negro, compreendendo o trecho Manaus-AM, São Gabriel da Cachoeira-AM: 

-Grupo 2: l (uma) embarcação locada com 15 diárias para o item 3 e 6 diárias do Item 4. 
deslocamento para o eixo Solimões/Japurá, compreendendo os trechos Manaus-AM, ' Ië-AM. 
Japurá-AM; 



- Grupo 2: 1 (uma) embarcação locada com 11 diárias par item 3 e 8 diárias para o item 4. 

deslocamento para eixo Rio Negro. compreendendo o trecho Manaus-AM. Barcelos- AM. Santa 

Isabel do Rio Negro-AM: 

- As contratações descritas serão locadas simultaneamcnte no mês de )unho de 2022. 

1.3. UOS RISCOS RELATIVOS À FALTA 1)0 SERVIÇO 

1.3.1. A impossibilidade da contratação acarretará o cancelamento do exercício operacional 

supracitado, ocasionando pre)uizos incomensuraveis ao plane)ameilto estratégico, e CXCCução das 

ações militares nos rincões da Amazônia. Onde a presença das tropas do 1 ,13. visa combater os 

ilícitos praticados nas áreas fronteiriças, assim como garantir a soberania do território nacional. 

2. Quantidade do serviço a ser contratado. 

2.1 .6 O quantitativo e as características do serviço serão da seguinte forma: 

2.1.7 O serviço de locação será executado da seguinte forma: 

CAT 
SER 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD TOTAL 
_ 

14699 
1 

1 

Locação de embarcação, para transporte de cargas e 
passageiros com capacidade de no mínimo 120 (cento e 
vinte) militares equipados, e material coletivo conforme a 
necessidade da contratante; a embarcação deverá possuir 
calado compatível para navegação nos principais rios e 
afluentes da bacia hidrográfica Amazônica. frigorificados; 
gerador (principal e reserva) com capacidade de prover 
energia para todos os equipamentos orgânicos da 
embarcação e os conduzidos pelos militares, além da 
iluminação própria da embarcação, devendo permanecer 
ligado durante todo o período da locação. Capacidade 
mínima de carga de 40 (quarenta) toneladas; casco 
metálico, 01 (um) bote com capacidade de 800 Kg com 
motor de popa instalado de no mínimo 40 HP para casos 
de pane mecânica. Todo materialp para o perfeito 
funcionamento da embarcação, permitindo a navegação 
diurna e noturna, em percurso abrangendo a Região dos 
estados do Acre, Amazonas, Amapá, Pará, Rondônia e 
Roraima, partindo dos locais a serem determinados pelo 
comando da 12ª Região Militar, e conforme a 
disponibilidade hidroviária no período de locação das 
embarcações; sem provimento de alimentação para os 
passageiros; com fornecimento de água mineral, 
combustível e aditivos pelo contratado. 

Diária 20 

2

Diária de embarcação parada (atracada), sem 
fornecimento de alimentação. 

A mesma descrição detalhada do item 1, do grupo 1 deste 
Termo de Referência. 

Diária 10 

3

Locação de embarcação, para transporte de cargas e 
passageiros com capacidade de no mínimo 180 (cento e 
oitenta) militares equipados, e material coletivo 
conforme a necessidade da contratante; a embarcação 
deverá possuir calado compatível para navegação nos 
principais rios e afluentes da bacia hidrográfica 
Amazônica; gerador (principal e reserva) com capacidade 
de prover energia para todos os equipamentos orgânicos 

Diária 26 



14699 2

da embarcação e os conduzidos pelos militares, além da 
iluminação própria da embarcação, devendo permanecer 
ligado durante todo o período da locação. Capacidade 
mínima de carga de 40 (quarenta) toneladas; casco 
metálico, 01 (um) bote com capacidade de 800 Kg com 
motor de popa instalado de no mínimo 40 HP para casos 
de pane mecânica. Todo material para o perfeito 
funcionamento da embarcação, permitindo a navegação 
diurna e noturna, em percurso abrangendo a Região dos 
estados do Acre, Amazonas, Amapá, Pará, Rondônia e 
Roraima, partindo dos locais a serem determinados pelo 
comando da 12ª Região Militar, e conforme a 
disponibilidade hidroviária no período de locação das 
embarcações; sem provimento de alimentação para os 
passageiros; com fornecimento de água mineral, 
combustível e aditivos pelo contratado. 

4 

Diária de embarcação parada (atracada), sem 
fornecimento de alimentação. 

A mesma descrição detalhada do item 3, do grupo 2 deste 
Termo de Referência. 

Diária 14

3. Previsão da data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços: 

3.1 Previsão de início dos serviços está para: 2`' semana de junho de 2022. 

4. Indicação dos membros cia equipe de planejamento e, se necessário, o responsável pela 
fiscalização. 

NOME: ANDERSON CORRÊA DOS SANTOS 
Ht i (4 ! ; 1• ,;~x~. 

_yü;t dc Planejamento da 

Contratação 

NOME: FÁBIO MACHADO MONTEIRO 
DOS SANTOS 

i f4 ;~ í 

o r .ouipte Planejamento da 

NOME: ANDERSON TIAGODE FREITAS 
NORONHA 

't14ti ;

Ui L )ntrato 

Manaus, 18 de maio de 202. 

ANTONIO CAR ►. 1 S CABRAL DA CUNHA— Cel 
Chefe do Centro de Coorde ► . ç. o de Operações Logísticas da 12' Região Militar 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 12L REGIÃO MILITAR 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 06/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 038 

NUP: 64321.011756/2022-58 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Este estudo é etapa antecessora para contratação dos serviços referentes à contratação 
de empresa especializada na prestação de serviço de locação de embarcação regional pala 
transporte de cargas e/ou passageiros, em conformidade com a IN-ME 40/2020. 

1. Informações Básicas 

N úmero do processo: 64321.011756/2022-58 

2. Descrição ela necessidade 

O Comando da 12 Região Militar é responsável por fornecer o apoio logístico e 
administrativo para as operações militares no âmbito do Comando Militar da Amazônia. 
Nesse sentido. é responsabilidade deste Grande Comando Territorial realizar a função 
logística de transporte na Area de Responsabilidade logística da Amazônia 
Ocidental(ARPLAO). 

A fisiografia da ARPLAO é caracterizada por possuir mais vias fluviais do que 
terrestre. Assim, muitos deslocamentos logísticos e operacionais nas diversas atividades do 
Comando Militar da Amazônia são realizadas através de hidrovias, utilizando embarcações. 

Nas atividades e missões que exigem deslocamento de grande carga logística de 
material. bem como de pessoal. Os meios existentes do Centro de Embarcações do comando 
Militar da Amazônia são insuficientes. 

Nesse sentido, este Grande informar que a demanda de embarcações para atender 
pontualmente este exercício deverá ter como base as quantidades de militares que compõem 
as subdivisões organizacionais do corpo de tropa: efetivos de Pelotões com seus apoios 
(aproximadamente 60 homens); de Subunidade (aproximadamente entre 120 a 180 homens): e 
Batalhões (aproximadamente 500 homens). 

Além disso, deve-se considerar as longas distâncias a serem percorridas para o 
cumprimento das missões: exemplo o eixo Rio Negro onde o município de São Gabriel da 
Cachoeira-AM está a uma distancia de 980 km por via fluvial. 

A contratação será realizada da seguinte forma: 
-Grupo 1: 1 (uma) embarcação locada com 10 diárias do item 1 e 5 diárias do item 2. 

deslocamento para o eixo Rio Negro, compreendendo o trecho Manaus-AM, Barcelos-AM. 
Santa Isabel do Rio Negro-AM; 

-Grupo 1: 1 (uma) embarcação locada com 10 diárias do item 1 e 5 diárias do item 2, 
deslocamento para o eixo Rio Negro, compreendendo o trecho Manaus-AM, São Gabriel da 
Cachoeira-AM; 

-Grupo2: 1 (uma) embarcação locada com 15 diárias para o item 3 e 6 diárias do item 



4, deslocamento para o eixo Solimões/Japurá, compreendendo os trechos Manaus-

AM. Tefé-AM, Japurá-AM: 
- Grupo 2: 1 (uma) embarcação locada com 11 diárias para o item 3 e 8 diárias para o 

item 4, deslocamento para eixo Rio Negro, compreendendo o trecho Manaus-AM. Barcelos-
AM. Santa Isabel do Rio Negro-AM; 

- As contratações descritas serão locadas simultaneamente no mês de junho de 2022. 

Dessa tòrma, a quantidade solicitada na presente licitação visa atender as demandas 
logísticas e operacionais desse Grande Comando Territorial, em prol da Operação Amazônia. 
não havendo superestimação de dos itens solicitados. 

3. Área requisitante 

Área Requisitante 

Centro de Coordenação de Operações 
Logísticas-CCOL/12aRM 

~-~ 

Responsável 

ANTONIO CARLOS CABRAL DA CUNHA— Cel 

4. Descrição clos requisitos da contratação 

A empresa contratada deverá dispor de mão-de-obra especializada para tins de 
obediência às especificações descritas no Edital e deverão obedecer aos padrões de segurança 
e legislações vigentes. 

Deverá possuir experiência no mercado demonstrada através de atestado de 
capacidade técnica o qual deverá constar serviços similares: 

A Contratada, na prestação do serviço deverá apresentar os seguintes documentos 
estatutários em vigor definidos pela NORMAM-02/DPC, a saber: 

• Cartão de Tripulação de Segurança (CTS); 
• Provisão de Registro de Propriedade Marítima (PRPM), para embarcações com 

mais de 100 AB (Arqueação Bruta), ou Título de Inscrição da Embarcação 
(TIE), para embarcações com AB (Arqueação Bruta) igual ou inferior a 100: 

• Certificado Nacional de Borda Livre, exceto para embarcações com AB menor 
ou igual a 50, ou comprimento de Regra (L) inferior a 20 metros: 

• Certificado Nacional de Arqueação, para embarcações com AB igual ou 
superior a 50, ou Notas para Arqueação de Embarcações, para embarcações 
com AB inferior a 50; 

• Certificado de Segurança da Navegação (CSN); 
• Licença de Estação do Navio, emitida pela ANATEL; e 
• Registro na Agência Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ). 

Deverá na prestação do serviço dispor de mão-de-obra especializada para tias de 
obediência às especificações descritas neste Termo de Referência e no Aviso de Dispensa 
Eletrônica, devendo obedecer aos padrões de segurança e legislações vigentes. 

Deverá possuir experiência no mercado demonstrada através de atestado de 
capacidade técnica o qual deverá constar serviços similares. 

Os Serviços de Locação de Embarcação Regional para Transporte de Cargas e/ou 
Passageiros serão executados em conformidade com as descrições descriminados abaixo: 

Apresentar a lista de tripulantes, com as cópias das carteiras profissionais, em até 3 
(três) dias anteriores a data de realização do serviço, para conferência por parte do fiscal de 
contrato. 

Será realizada vistoria na Embarcação que irá prestar o serviço em até 2 (dois) dias 



~ 

anteriores a realização do serviço, a fim de conferir as condições gerais da --
embarcação, e as características das descrições dos itens, a contratada terá até 2
(dois) dias para sanar as irregularidades encontradas na vistoria. 

Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno 
conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para 
celebração do contrato. 

5. Levantamento de mercado 

Foram realizadas pesquisas do valor praticados no mercado, a av= • da plataforma 
digitai Painel de Preços do Governo Federal, em conformidade com a IN 03/2017- MPDG, 
onde se contatou que não à serviços licitados que atenda satisfatoriamente as características 
necessárias para a execução do transporte logístico pela 12`' RM, sendo realizada a pesquisa 
com fornecedores locais, a pesquisa está em documento anexo (Mapa Comparativo de 
Preços), o relatório que do Painel de Preço onde constam a pesquisa realizada encontra-se 
anexo ao mapa comparativo. 

6. Descrição da solução como um todo 

A Contratação de empresa especializada na prestação de Serviço de Locação de 
Embarcação Regional para transporte de Cargas e/ou Passageiros deverá está conlbrme 
especificações deste ETP, ratificadas no Termo de Referência, com a alocação dos 
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer 
e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade especificadas neste instrumento; 

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios. 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados: 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem CO () 

por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir 
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a 
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada. o 
valor correspondente aos danos sofridos; 

Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor: 

Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante. 
nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social: 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União: 3) certidões que comprovem 
a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado: 
4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF: e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
— CND'I', conforme alínea "e" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 
Contratante: 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 



ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela C.ntrata e ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao loca : - trabalhos, hem Conlo 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas. e tudo o que 
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 
Termo de Referência, no prazo determinado. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente. 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação: 

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as 
regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato: 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos-arrolado. 
nos .incisos-do . 1° do art. 57-dom-Lei n° 8.666; dc 1.993. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual o 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação: 

7. Estimativa das quantidades a serem contratadas 

As quantidades descritas no presente foram estimadas através da necessidade de 
transporte de tropas do Exército Brasileiro (EB), na Operação Amazônia 2022, exercício de 
defesa externa que está entre os maiores realizados pelo EB, mobilizando militares de várias 
unidades que serão transportados pelos rios da Amazônia, conforme o descriminado do 2. 
Descrição da necessidade deste ETP, durante o período que compreenderá da 2° semana a 4° 
semana do mês de junho de 2022. 
O serviço dc locação será executado com as seguintes quantidades e características: 



( A1- 
SER 

GRl►PO ITEM DESCRIÇÃO NID OTI) TOTAL. 

----

1469 
9 

i 
i 

I 

t 

I.ocaçào de embarcação, para transporte de cargas e 
passageiros com capacidade de no mínimo 120 (cento e 

finte) militares equipados. e material Coletivo Conl(lrme a 
necessidade da contratante: a embarcação deverá possuir 
calado compatível para navegação nos principais rios e 
afluentes da bacia hidrográfica Amazônica. Irigorifïcados: 
gerador (principal e reserva) com capacidade de prover 
energia para todos os equipamentos orgânicos da embarcação 
e os conduzidos pelos militares, além da iluminação própria 
da embarcação. devendo permanecer ligado durante todo o 
período da locação. Capacidade mínima de carga de 40 
(quarenta) toneladas: casco metálico. 01 (um) bote com 
capacidade dc 800 Kg com motor de popa instalado de no 
mínimo 40 I IP para casos de pane mecânica. Iodo material 

para o perfilo lúncionamento da emharcação. permitindo a 
navegação diurna e noturna, em percurso abrangendo a 
Região dos estados do Acre, Amazonas, Amapá. Pará, 
Rondônia e Roraima, partindo dos locais a serem 
determinados pelo comando da 12" Região Militar. e 
conlbrme a disponibilidade hidroviária no período de locação 
das embarcações: sem provimento de alimentação para os 
passageiros: com lìhrnecimento de água mineral, combustível 
e aditivos pelo contratado. 

I )i,irui 20 

2

Diária de embarcação parada (atracada), sem lornecinhento 
de alimentaçào. 

A mesma descrição detalhada do item I. do grupo I deste 
"termo de RCllr~ncia. I)iána I t) 

1469 
9 

2

3 

I,ocaçào de emharcação, para transporte (IC cargas e 
passageiros com capacidade de no mínimo 180 (cento e 
oitenta) militares equipados, e material coletivo coniOrme a 
necessidade da contratante: a embarcação deverá possuir 
calado compatível para navegação nos principais rios e 
afluentes da bacia hidrográfica Amazônica: gerador 
(principal e reserva) com capacidade de prover energia para 
todos os equipamentos orgânicos da embarcação e os 
conduzidos pelos militares, além da iluminação própria da 
embarcação, devendo permanecer ligado durante todo o 
período da locação. Capacidade mínima de carga de 40 
(quarenta) toneladas: casco metálico. 01 (um) bote com 
capacidade de 800 Kg com motor de popa instalado de no 
mínimo 40 I IP para casos de pane mecânica. "Iodo material 
para o perl~ito funcionamento da emharcação, permitindo a 
navegação diurna e noturna, em percurso abrangendo a 
Região dos estados do Acre, Amazonas. Amapá, Pará. 
Rondônia e Roraima, partindo dos locais a serem 

determinados pelo comando da 12" Região Militar, e 
conl<hrme a disponibilidade hidroviária no período de locação 
das embarcaçôes: sem provimento de alimentação para os 
passageiros: com lìrrnecimento de água mineral, combustível 
e aditivos pelo contratado. 

Diária 26 

4 

I)iária (IC embarcação parada (atracada), sem lòrnecimento 
de alimentação. 

A mesma descrição detalhada do item 3. do grupo 2 deste 
'I rmo de Rellr~ncia. l)Roria 14 



8. lïstirriativa dc alor da contratação 

Os valores de referência apresentados no presente foram orI dós de cotação 
ampla, detalhada, transparente, cuidadosa, de modo a se configurar um juízo seguro de que os 
preços orçados estão compatíveis com os que são praticados comumente no mercado, sendo 
observados, inclusive, a utilização de forma combinada ou não dos parâmetros, atento ainda 
as prioridades elencadas na IN 03/2017- MPDG, utilizando as plataformas digitais Painel de 
Preços do Governo Federal, e cotação de fornecedores locais (quantidades descritas no item 
1.1. do termo de referência/mapa comparativo de preços). 

A despesa total estimada da contratação é de R$ 1.758.172,28 (um milhão. 
setecentos e cinquenta e oito mil e vinte oito reais), conforme mapa comparativo de 
preços anexo. 

9. .Justificativa para parcelamento ou não da solução 

O objeto referente a esta dispensa (Serviço de Locação de Embarcação regional 
para transporte de cargas e passageiros), utilizará diárias em deslocamento, e diárias 
atracadas, durante a execução do exercício operacional, tendo em vista que ocorrerão 
atraso e prejuízo maior se a embarcação empregada retornar para a sede, devido às 
grandes distâncias e longos períodos de viagem pelos rios amazônicos. 

Sendo assim, é viável que o processo de dispensa seja realizado por grupos de 
itens, com o intuito de honrar o princípio da economicidade, com a redução de gastos 
com o deslocamento desnecessário durante a locação, como demonstrado na pesquisa de 
preços, a diferença monetária entre o valor da diária parada (atracada) e diária em 
deslocamento. 

Utilizando-se do agrupamento em dois grupos de itens, será viabilizado a 
prestação dos serviços, atendendo as características da Operação Militar supracitada. 

10. Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não houve realização anteriores de Ata de Registro de Preço, referentes a esses 
serviços, para atender ao Comando da 12`' Região Militar e Organizações Militares do 
Comando Militar, sendo os quantitativos e características dos serviços solicitados, 
provenientes da necessidade de atender ao transpor para o exercício operacional. 

11. Alinhamento entre a contratação e o planejamento 

O objeto desta dispensa esta previsto no plano anual de contratações, onde os recursos 
necessários para a realização dos serviços serão descentralizados para atender a demandh 
supracitada. 

12. Resultados pretendidos 

Atender as demandas de mobilização de tropas e materiais da Operação Amazônia no 
ano de 2022, com emprego de militares e meios no Rio Solimões, Rio Negro e Rio Japurá. 
Atendendo ao planejamento de estratégico, e execução das ações militares nos rincões da 
Amazônia. Onde a presença das tropas do EB, visa combater os ilícitos praticados nas áreas 
fronteiriças, assim como garantir a soberania do território nacional. 

13. Providências a serem adotadas 

A contratação será realizada por meio de procedimento administrativo vinculado que 
determinarão, através de seu Termo de Referência e Aviso de Dispensa de Licitação, todos os 
critérios objetivos da seleção da proposta mais vantajosa, utilizando o critério de julgamento 



de menor preço, e com fiel observância aos princípios da isonomia, da legalidade, da 
igualdade, da moralidade, da impessoalidade, da publicidade, do julgamento 
objetivo, da probidade administrativa e demais princípios correlates. 

Acompanhamento rigoroso das ações previstas no ETP apresentado para a realização 
das adequações e melhorias no objeto a ser contratado. 

14. Possíveis impactos amhientais e tratamentos 

A empresa contratada deverá adotar as seguintes práticas de sustentàb.i.l4dade na 
execução dos serviços, quando couber: 

Na manutenção da embarcação, use produtos de limpeza e conservação de 
superlicies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e especificações 
determinadas pela ANVISA: Observe a Resolução CONAMA n° 20, de 7 dc dezembro 
e 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento: 

Forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se lucrem 
necessários, para a execução de serviços; 

Realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e 
entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na 
fonte geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de 
materiais recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do papel para 
reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARÉ n° 6, de 3 de novembro de 
1995 e do Decreto n° 5.940, de 25 de outubro de 2006; 

Respeite as Normas Brasileiras — NBR publicadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 

15. I)ECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Os estudos preliminares evidenciaram que a realização de contratação de Serviço de 

locação de Embarcação regional para transporte de cargas e passageiros mostram-se viáveis 
tecnicamente. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação da solução pretendida. 

Manaus-AM, 20 de maio de 2022. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

REGIÃO MENDOÇA FURTADO 
COMANDO DA 12a REGIÃO MILITAR 

DISPENSA ELETRÔNICA N" 06/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 038 

N U P: 64321.011756/2022-58 

CONTRATAÇÃO 1)E EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EMBARCAÇÃO REGIONAL PARA 

TRANSPORTE DE CARGAS E/OU PASSAGEIROS 

FASE DE ANÁLISE 

1. RISCO NO PLANEJAMENTO I)A ('ON"I'RATAÇÃO E SELEÇÃO 1)O 
FORNECEI)OR 
RISCO 01—Atraso no processo de contratação 

Probabilidade: ( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta 

Impacto: ( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta 

1 d Dano 
1 Retardamento do processo 

serviços, devido as intempéries 
de contração de 

que possam surgir 
empresa para execução dos 

no processo de licitação. 
Id Ação Preventiva Responsável 

Equipe de Planejamento 
1 ' 

Instruir o Estudo Preliminar 
Referência com base 
legislação de referência, 
dispõe a IN-ME 40/2020. 

e o Termo de 
no que dispõe a 

sobretudo no que 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 . 
Atendimento às disposições 
IN-ME 40/2020, no 
conlècção do Estudo 

constantes da 
que se refere à 

Preliminar. 
Equipe de Planejamento 

RISCO 02—Problemas na seleção de empresa 
l 

Probabilidade: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta r 

Impacto: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta 

Id Dano 

1 Seleção de empresa sem devida capacitação para a execução dos 
serviços, o que, por consequência, geraria retardo da empreitada. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 

Instruir o Estudo Preliminar e o Termo de 
Referência, sobretudo no que concerne aos 
requisitos da contratação e a habilitação 
dos licitantes. 

Equipe de Planejamento 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 

Verificar os requisitos de participação. 
bem como T os critérios para habilitação 
juridica, regularidade fiscal e trabalhista e 
qualificação econômico-financeira. 

Adente da Contratação 
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2. 
Intensificar a análise das propostas 
apresentadas atentando para o descrito no 
Termo de Referência. 

2. RISCO NA GESTÃO I)O CONTRATO 

Agente da Contratação 

RISCO 03—Empresa não seguir o contrato 

Probabilidade: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta 

Id Dano 

1 . 
Durante a execução contratual a empresa não cumprir as disposições 
constantes do Aviso de Dispensa Eletrônica e Termo de Referência, o 
que, por consequência, poderá atrasar a execução do serviço. 

Id Ação Preventiva Responsável 
1 Atentar para os dispositivos que regem a 

fiscalização da execução do contrato. 
FISC ADM (Fiscal de 
Contrato) 

Id Ação de Contingência Responsável 

1
Verificar as disposições acerca da 
tïscalização da execução contratual 
constante no Aviso de Dispensa Eletrônica, 
Termo de Referência e Termo de Contrato. 

FISC AI)M ( Fiscal de 
Contrato) 

Manaus, 20 de maio de 2022. 
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?0105/22. 13.32 Zimbra 

Zimbra sgt.noronha@12rm.eb.mil.br 

Solicitação de Cotação para locação de embarcação para transporte de Cargas/e ou 
Passageiros 

~ 

De : Joelma Candeo 
<comercialpr@sdmultimodal.com.br> 

Assunto : Solicitação de Cotação para locação de embarcação 
para transporte de Cargas/e ou Passageiros 

Para : sgt noronha <sgt.noronha@l2rm.eb.mil.br> 

Cc : ccoll2rm 2021 <ccoll2rm.2021@gmail.com>, 
Adriana Barroso <sd.matriz@sdmultimodal.com.br> 

Bom dia, 

Segue alterado conforme solicitado 

Atenciosamente, 

SD Logística e Transporte Multimodal Eireli 

Joelma Candeo - (41) 9 9997-6315 

Mensagem original 

sex, 20 de mai de 2022 09:50 

1 anexo 

Assunto::Solicitação de Cotação para locação de embarcação para transporte de 
Cargas/e ou Passageiros 

Data: 19/05/2022 20:23 
De:Sgt Noronha <sgt.noronha@l2rm.eb.mil.br> 

Para::ccoll2rm 2021 <ccoll2rm.2021@gmail.com>, sd matriz 
<sd.matriz@sdmultimodal.com.br> 

I UI11 n()itc. 

('onforme o assunto, reencaminho cópia do Termo de Referência, e Modelo de Planilha de 
('untos do Scrviço dc Locação dc Embarcação para Transporte de Cargas/e ou Passageiros 
atualizados, para que esta empresa possa realizar cotação. 
Solicito a possibilidade do envio da proposta no modelo da planilha presente no 1.1 do Termo 
de Referência, com maior brevidade possível, tendo em vista que o serviço deverá ser 
realizado na I semana do mês de 2022. 

t 

i 
hups/webmail. l2rm.eh.mil.br/h/printmessage?id=13273&tz=Arnerica/Caracas 1; i 



20/05/22, 13:32 Zimbra 

ALIO 

Sgt Noronha 

CUSTO EXERCITO (1).pdf 
137  K B 

https:/'webmail.12rm.eb.miLbr/h/printmessage2id=13273&tz=America/Caracas 2/2 



SD LOGISTICA E TRANSPORTE MULTIMODAL ,,.----~.~ 

• 

• 

:. ` t i,;•: :;; ( ¡
. ,..;~, • . . e•err (r.rrr*.¡atfrie• r• t,e>);i<.t~r.t 

I:mhresa: 

1 .11(1.: 

( .•11 S 
hR 

14699 

EIRELI 
C N PJ : 06.820.212/0001-00 
Rua Doutor Amaro Alencar, 620 - São Raimundo 
Fones: (92) 3622-7021 

DISPENSA ELETRÔNICA N" 06/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 038 

N U P: 64321.011756/2022-58 

ANEXO IV - PLANILHA I)E CUSTOS 

S[) LOGIS"I1CA E TRANSPORTE MULTIMODAL EIREI,1 

RUA DOUTOR AMARO ALENCAR, 620 - SÃO RAIMUNDO 

14699 

Grupo 

01 

02 

Item 

0 

02 

03 

Itens propostos 

Descrição 

I,OCaÇào de emharcação. para transporte de cargas e passageiros 

com capacidade de 120 (cento e vinte) militares equipados, e 
material coletivo conlì)rme a necessidade da contratante: a 
cutharCaçào deverá possuir calado compatível para navegação 

nos principais rios eafluentes da bacia hidrográfica amíV.orlica. 

frigorificados: gerador (principal e reserva) com capacidade de 
prover energia para todos os equipamentos orgânicos da 
emharcaçào e os conduzidos pelos militares. além da iluminação 
própria da embarcação, devendo permanecer ligado durante todo 
o período da locaçào.('apacidade mínima de carga de 40 
((luarenta) toneladas: casco metálico. 01 (um) bote com 
capacidade de 800 Kg com motor de popa instalado de no 
mínimo 40 I IP para casos de pane mecânica. Iodo material para 
o perl~ito funcionamento da embarcação, permitindo a 
navegação diurna e noturna. em percurso abrangendo a Região 
dos estados do Acre. Amazonas. Amapá. Pará. Rondónia e 
Roraima. partindo dos locais a serem determinados pelo 
comando da 12" Região Militare conlì)rme a disponibilidade 
hidroviária no período de locação das embarcações: sem 
prol imento de alimentação para os passageiros: com 
fornecimento de água mineral, combustível e aditivos pelo 
contratado. 

Diária de embarcação parada (atracada), sem lornecrmento de 

alimentação. A mesma descrição detalhada do item I. do grupo 
deste "Termo (te Relìrrência. 

Locação de embarcação. para transporte de cargas e passageiros 
com capacidade de I80(cento e oitenta) militares equipados. e 
material coletivo conlu)rme a necessidade da contratante: a 
embarcação deverá possuir calado compatível para navegação 
nos principais rios e alluentes da bacia hidrográfica Amazônica: 
gerador (principal e rescreva) com capacidade de prover energia 
para todos os equipamentos orgânicos da embarcação e os 
conduzidos pelos militares, além da iluminação própria da 
embarcação. devendo permanecer ligado durante todo o período 
da Iocação.C'apacidade mínima de carga de 40 (quarenta) 
toneladas: casco metálico. 01 (um) bote com capacidade de 800 
Kg com motor de popa instalado (te no mínimo 40 I IP para casos 
(Ie pane mecânica. Iodo material para o perfì ito funcionamento 
da embarcação. permitindo a navegação diurna e noturna. em 

percurso abrangendo a Região dos estados do Acre. Amazonas. 
Amapá. Pará. Rondônia e Roraima. partindo dos locais a serem 
determinados pelo comando da 12" Região Militare conlàrme a 
disponibilidade hidroviária no período de locação das 
embarcações: sem provimento de alimentação para os 

~" L ~" 

CN P,I : 06.820.212/0001-00 

Quant. 

20 

17 

28 

Valor 
Unid. 

R$ 
24.736,80 

R$ 
15.551,15 

R$ 
29.612,36 

SD LOGISTICA E 
TRANSPORTE 

MULTIMODAL 
E I R E L I :068 2 0212 000100 

Valor ~l~Otal 

IZ $ 
494.7 36.00 

IZ$ 
264.369, 5 5 

R$ 
829. 146.08 

Assinado de forma 
digtal por SD 
LO ISTICA E 
TRANSPORTE 
ML LTIMODAL 
EIRELI:06820212Õ00 
100 
Dados: 2022.05.20 
10:43:26-0300' 



i ~ 

04 

SD LOGISTICA E TRANSPORTE MULTIMODAL 
EIRELI 
CNPJ: 06.820.212/0001-00 
Rua Doutor Amaro Alencar, 620 - São Raimundo 
Fones: (92) 3622-7021 

passageiros: cum lbrnecimenlo de água mineral. comhustí cl e 
aditivos Lxlo contratado 
I)iária de emharcaçao parada (atracada). scm b raceimento de 
alimentaçao. A mesma dcseriçto detalhada do item 3. do grupo 
2 deste'fermo de Relerrncia 

08 

2,3 

R$ R$ 
16.897.34 I 35. 178.72 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO: R$ 1.723.-130,35 

CUSTOS ENVOLVIDOS NO DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

DL:S('RI(';10 

1 

B 

C 

1) 

E 

TO"I'A l. 
(A+ B+C+ I)) 

TOTAL (%) 

Custos da mão de obra envolvida (remuneração. encargos 
previdenciários e FGTS) 

Custo dos insuetos utilizados 

Despesas Operacionais 

Lucro 

Tributos 

100% 

Manaus/AM, 19 de Maio de 2022. 

SD LOGISTICA E Assinado de forma digital por SD 

TRANSPORTE LOGISTICA E TRANSPORTE 
MULTIMODAL 

MU LTI M O DA L EIRELI:06820212000100 

EIRELI:0682021 20001 00 Dados: 2022.05.2010:44:12-0300' 

SI) LOGISTICA E TRANSPORTE MULTIMODAL FIRELI 
EDSON S('I'7.A DE ARAU,!(? 

R(: 1.030.249. 

35 % 

35 



20/05/22. 1334 Zimbra 

Zimbra sgt.noronha@12rm.eb.mil.br 

Solicitação de Cotação para locação de embarcação para transporte de Cargas/e ou 
Passageiros 

De : Sgt Noronha <sgt.noronha@l2rm.eb.mil.br> qui, 19 de mai de 2022 19:21 

Assunto : Solicitação de Cotação para locação de embarcação 
para transporte de Cargas/e ou Passageiros 

Para : ccoll2rm 2021 <ccoll2rm.2021@gmail.com>, 
almshipping am <almshipping.am@gmail.com> 

Bon 1 noite, 

2 anexos 

C onl rmc o assunto, encaminho cópia do Termo de Referência, e Modelo de Planilha de Custos do 
Serviço de Locação de Embarcação para Transporte de Cargas/e ou Passageiros atualizados, 
para que esta empresa possa realizar cotação. 
Solicito a possibilidade do envio da proposta no modelo da planilha presente no 1.1 do Termo 
de Referência. com maior brevidade possível, tendo em vista que o serviço deverá ser 
realizado na semana do mês dc junho dc 2022. 

Al ie 
Sgt Noronha 

5-TERMO DE REF FLUVIAL LOCAÇÃO MAR 22.S ALIMENTAÇÃO-
atualizado.pdf 
295 KB 

33 - ANEXO IV - modelo de planilha de custos.doc 
70 KB 

https./'webmail.12rm.eb.mil.br/h/printmessage?id=13256&tz=America/Caracas 1/1 



20/05/22, 13:35 Zimbra 

Zimbra sgt.noronha@12rm.eb.mil.br 

Re: PROPOSTA COMERCIAL DISPENSA ELETRÔNICA 062022 12RM 

~ 

De : aim shipping <almshipping.am@gmail.com> sex, 20 de mal de 2022 09:44 

Assunto : Re: PROPOSTA COMERCIAL DISPENSA ELETRÔNICA 
062022 12RM 

Para : sgt noronha <sgt.noronha@12rm.eb.mil.br> 

1 anexo 

Senhor Sgt Noronha, bom dia. 
Errata: desconsiderar o último e-mail e seu respectivo anexo porque foram declarações de 
outro certame; o correto é este e-mail. 

Atenciosamente, 
Marcela Aparecida Roque 
Sócio - ALM SHIPPING 

Em sex., 20 de mal, de 2022 às 10:38, aim shipping <almshipping.am@gmail.com>
escreveu: 

Senhor Sgt Noronha, bom dia. 

Segue anexado ao corpo do e-mail o documento solicitado pelo senhor. 
Estamos à disposição. 

Atenciosamente, 
Marcela Aparecida Roque 
Sócia - ALM SHIPPING 

ALM SHIPPING PROPOSTA DISPENSA ELETRÔNICA 062022 12RM .pdf 
194 KB 

0 

https l'webmail.l2rm.eb.mil.br/h/printmessage?id=13271 &tz=America/Caracas 1!1 



ALM 
SHIPPING 

À 12ª REGIÃO MILITAR 

DISPENSA ELETRÔNICA 06/2022 

PROPOSTA COMERCIAL 

.~: A empresa ALM SHIPPING, CNPJ- 44.424.757/0001-88 - INSCRIÇÃO ESTADUAL nº 

05439857-6 - INSCRIÇÃO nº MUNICIPAL 52547601, Manaus-AM - representada pelo teu 

sócio proprietário - MARCELA APARECIDA ROQUE - 'F 

vem por meio deste documento oficial empresarial — apresentar 
pre '..,s - conforme tabela a seguir: 

GRUPO ITEM SV UND QTDE 

TOTAL 

VALOR UNITÁRIO 
COMPOSIÇÃO (%) 

VALOR TOTAL 

01 01 Locação de 
embarcação, para 

transporte de 
cargas e 

passageiros com 
capacidade de 120 

(cento e vinte) 
militares 

equipados, e 
material coletivo 

conforme a 
necessidade da 
contratante; a 

embarcação deverá 
possuir calado 

compatível para 
navegação nos 
principais rios e 

afluentes da bacia 
hidrográfica 
amazônica. 

frigorificados; 
gerador (principal e 

reserva) com 
capacidade de 

prover energia para 
todos os 

equipamentos 
orgânicos da 

embarcação e os 
conduzidos pelos 
militares, além da 

DIÁRIA 20 R$ 32.000,00 

A-CUSTOS -EMBARCAÇÃO/MÃO DE 
OBRA 30% 
B-INSUMOS 37,65% 
C-DESPESAS OP. 6,35% 
D-LUCRO 10% 
E-TRIBUTO 16% 

R$ 640.000,00 

ALM SHIPPING - PROPUSTA COMERCIAL 



iluminação própria
da embarcação, 

devendo 

permanecer ligado 
durante todo o 

período da 
Iocação.Capacidade 
mínima de carga de 

40 (quarenta) 
toneladas; casco 
metálico, 01 (um) 

bote com 
capacidade de 800 
Kg com motor de 
popa instalado de 
no mínimo 40 HP 

para casos de pane 
mecânica. Todo 
material para o 

perfeito 
funcionamento da 

embarcação, 
permitindo a 

navegação diurna e 
noturna, em 

percurso 
abrangendo a 

Região dos estados 
do Acre, Amazonas, 

Amapá, Pará, 
Rondônia e 

Roraima, partindo 
dos locais a serem 
determinados pelo 
comando da 12~ 
Região Militar,e 

conforme a 
disponibilidade 
hidroviária no 

período de locação 
das embarcações; 
semprovimento de 
alimentação para 
os passageiros; 

com fornecimento 
de água mineral, 

combustível e 
aditivos pelo 
contratado. 

31~ 

O1 02 Diária de 
embarcação 
parada (atracada), 
sem fornecimento 
de alimentação. A 
mesma descrição 
detalhada do item 
1, do grupo 1 deste 
Termo de 
Referência. 

DIÁRIA 10 R$ 20.300,00 

A-CUSTOS -EMBARCAÇÃO/MÃO DE 
OBRA 30% 
B INSUMOS 37,65% 
C-DESPESAS OP. 6,35% 
D-LUCRO 10% 
E-TRIBUTO 16% 

R$ 203.000,00 

ALM SHIPPING - PROPUSTA C0MERCIAL 



L- ---

02 

ALM SHIPPING 

03 Locação de 
embarcação, para
transporte de 
cargas e 
passageiros com 
capacidade de 
180(cento e 
oitenta) militares 
equipados, e 
material coletivo 
conforme a 
necessidade da 
contratante; a 
embarcação deverá 
possuir calado 
compatível para 
navegação nos 
principais rios e 
afluentes da bacia 
hidrográfica 
Amazônica; 
gerador (principal e 
reserva) com 
capacidade de 
prover energia para 
todos os 
equipamentos 
orgânicos da 
embarcação e os 
conduzidos pelos 
militares, além da 
iluminação própria 
da embarcação, 
devendo 
permanecer ligado 
durante todo o 
período da 
Iocação.Capacidade 
mínima de carga de 
40 (quarenta) 
toneladas; casco 
metálico, 01 (um) 
bote com 
capacidade de 800 
Kg com motor de 
popa instalado de 
no mínimo 40 HP 
para casos de pane 
mecânica. Todo 
material para o 
perfeito 
funcionamento da 
embarcação, 
permitindo a 
navegação diurna e 
noturna, em 
percurso 
abrangendo a 
Região dos estados 
do Acre, Amazonas, 
Amapá, Pará, 
Rondônia e 
Roraima, partindo 

DIÁRIA 26 R$ 38.400,00 

A-CUSTOS -EMBARCAÇÃO/MÃO DE 
OBRA 30% 
B-INSUMOS 37,65% 
C-DESPESAS OP. 6,35% 
D-LUCRO 10% 
E-TRIBUTO 16% 

R$ 9984D9A9.. 

>. : 3 3
- - 

, 

- PROPOSTA COMERCIAL 



dos locais a serem 
determinados pelo 
comando da 12~ 
Região Militare 
conforme a 
disponibilidade 
hidroviária no 
período de locação 
das embarcações; 
semprovimento de 
alimentação para 
os passageiros; 
com fornecimento 
de água mineral, 
combustível e 
aditivos pelo 
contratado. 

3 ̀ 1 

---

32 04 Diária de 
embarcação 
parada (atracada), 
sem fornecimento 
de alimentação. A 
mesma descrição 
detalhada do item 
3, do grupo 2 deste 
Termo de 
Referência 

DIÁRIA 14 R$ 22.100,00 

A-CUSTOS -EMBARCAÇÃO/MÃO DE 
OBRA 30% 
B-INSUMOS 37,65% 
C-DESPESAS OP. 6,35% 
D-LUCRO 10% 
E-TRIBUTO 16% 

R$ 309.400,00 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, 
contados da data da abertura da licitação. 

NOME REPRESENTANTE LEGAL: MARCELA APARECIDA ROQUE 

C t t.: (929-8447 6 

ALM SHIPPING - PROPOSTA COMERCIAL 



.; 

s 

DADOS BANCÁRIOS 

CIDADE: MANAUS-AM 

BANCO:BRADESCO 

AGÊNCIA: 3711-7 

C/C: 110591-4 

Manaus, 20 de Maio de 2022 

MARCELA APARECIDA,R@QUE — REPRESENTANTE LEGAL 

CPF nº 

RG n 

ALM 
SHIPPING 

ALM SHIPPING - PRUPOSTA COMERCIAL 

FreeText
Digite algo…



20/05/22. 1337 Zimbra 

Zimbra sgt.noronha@12rm.eb.mil.br 

Solicitação de Cotação para locação de embarcação para transporte de Cargas/e ou 
Passageiros 

De : Sgt Noronha <sgt.noronha@l2rm.eb.mil.br> qui, 19 de mal de 2022 19:26 

~ 

Assunto : Solicitação de Cotação para locação de embarcação 
para transporte de Cargas/e ou Passageiros 

Para : ccoll2rm 2021 <ccoll2rm.2021@gmail.com>, 
Pimentelturismo <Pimentelturismo@yahoo.com.br> 

Bom noite. 

2 anexos 

C.'onf~>rme o assunto, reencaminho cópia do Termo de Referência, e Modelo de Planilha dc Custos 
do Serviço de Locação de Embarcação para Transporte de Cargas/e ou Passageiros atualizados. 
para que esta empresa pOSSa realizar cotação. 

Solicito a possibilidade do envio da proposta no modelo da planilha presente no 1.1 do Termo 
de Referência. com maior brevidade possível, tendo em vista que o serviço deverá ser 
realiiado na semana do mês dc Hc de 2022. 

ALtc 

Sgt iNoronlla 

5-TERMO DE REF FLUVIAL LOCAÇÃO MAR 22.S ALIMENTAÇÃO-
atualizado.pdf 
295 KB 

33 - ANEXO IV - modelo de planilha de custos.doc 
70 KB 

https:/'webmail. 12rm.eb.mil.hr/h/printmessage?id=13262&tz=Amerjca/Caracas 1/1 
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Zimbra sgt.noronha@12rm.eb.mil.br 

Re: Solicitação de Cotação para locação de embarcação para transporte de 
Cargas/e ou Passageiros 

De : Pimentel turismo 
<pimentelturismo@yahoo.com.br> 

Assunto : Re: Solicitação de Cotação para locação de 
embarcação para transporte de Cargas/e ou 
Passageiros 

Para : ccoll2rm 2021 
<ccoll2rm.2021@gmail.com>, Sgt Noronha 
<sgt.noronha@12rm.eb.mil.br> 

Responder para : Pimentel turismo 
<pimentelturismo@yahoo.com.br> 

segue anexo da cotação 

PIMENTEL TURISMO E TRANSPORTE LTDA 
CNPJ 07.612.370/0001-29 
E-mail: pimentelturismo@yahoo.com.br 
Fones:(92) 3361-1662 (92) 99160-9491 
Tray. Aniceto Barroso, 282, Andar 1, Sala 04 - Terra Preta 
CEP. 69.401-278 - Manacapuru/AM 

sex, 20 de mai de 2022 15:51 

1 anexo 

as• eir . 20 de inalo de 2022 14:48:48 AMT, Pimentel turismo <pímentelturismo(ü7yahoo.com.br> 

.gue anexo cotação 

PIMENTEL TURISMO E TRANSPORTE LTDA 
CNPJ 07.612.370/0001-29 
F - mail: pirentelturismo@yahoo.com.br 
Fones:(92) 3361-1662 (92) 99160-9491 
1rav. Aniceto Barroso, 282, Andar 1, Sala 04 - Terra Preta 
CEP. 69.401-278 - Manacapuru/AM 

nt f-`eira. 19 de maio de 2022 19:27:02 AMT, Sgt Noronha <sgt.noronha@12rm.eb.mil.br> escreveu: 

3~ 

_'0/(15x202_' I5:5S 



https://Webnlall. I 2rnl.eb.nlll.br/h/printnlessIIge''Ì(I I 3301 Kti Amerir,i:... 

A 

Bom noite, 
F 

-

Conforme o assunto, reencaminho cópia do Termo de Referência, e Modelo de Planilha de Custos   / 
do Serviço de Locação de Embarcação para Transporte de Cargas/e ou Passageiros atualizados, 
para que esta empresa possa realizar cotação. 
Solicito a possibilidade do envio da proposta no modelo da planilha presente no 1.1 do Termo 
de Referência, com maior brevidade possível, tendo em vista que o serviço deverá ser realizado 
ai semana do mês c k i t t i u i a> de 2022. 

nt.te 
Sgt Noronha 

5-TERMO DE REF FLUVIAL LOCAÇÃO MAR 22.S ALIMENTAÇÃO-atualizado.zip 
604 KB 

: ii .1' »i 05!2022 I 5:5s 
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Ft$ 13.88$,7$ R$ 2,459,0O R$ 36 

Descrição Descrição Complementar 

LOCACAO DE EMBARCACAO MARITIMA I FLUVIAL 10 of 221303 

RESULTADO 1 

Identificação da Compra: 00005/2021 
Número do Item: 00006 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de Preços para contratação de empresa especializada na 
prestação dos serviços de locação de embarcação, para realizar o transporte de servidores, colaboradores em serviço, 
indígenas em trânsito e materiais diversos em atendimento as necessidades cia Coordenação Regional cio Rio Negro e 
Coordenações Técnicas Locais a ela vinculada. 
Quantidade Ofertada: 300 
Valor Proposto Unitário: R$ 836,38 
Valor Unitário do Item: R$ 836 
Código do CATMAT: 14699 
Descrição do Item: LOCACAO DE EMBARCACAO MARITIMA / FLUVIAL 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISRP 
Marca: 
Data do Resultado: 21/06/2021 

6ii~\l 6:i :mlti~ 

Nome do Fornecedor: F C TRANSPORTE E TURISMO EIRELI 
CN PJ/CPF: 84084383000113 
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa 

Número da UASG: 194008 - COORDENAÇÃO REGIONAL DO RIO NEGRO - AM 
Órgão: FUNDACAO NACIONAL DO INDIO 
Órgão Superior: MINISTERIO DA JUSTICA 

Relatório gerado dia: 20/05/2022 às 14:26 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 



RESULTADO 2 

j; ~ 

Identificação da Compra: 00005/2021 
Número do Item: 00003 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de Preços para contratação de empresa especializada na 
prestação dos serviços de locação de embarcação, para realizar o transporte de servidores, colaboradores em serviço, 
indígenas em trânsito e materiais diversos em atendimento as necessidades da Coordenação Regional do Rio Negro e 
Coordenações Técnicas Locais a ela vinculada. 
Quantidade Ofertada: 300 
Valor Proposto Unitário: R$ 991,71 
Valor Unitário do Item: R$ 991 
Código do CATMAT: 14699 
Descrição do Item: LOCACAO DE EMBARCACAO MARITIMA / FLUVIAL 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Moodalidade da Compra: Pregão 
rma de Compra: SISRP 

Marca: 
Data do Resultado: 21/06/2021 

l t i9I~\I C. I I~iDIi 

Nome do Fornecedor: F C TRANSPORTE E TURISMO EIRELI 
CNPJ/CPF: 84084383000113 
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa 

"i {tg{4~ 'ttb 

Número da UASG: 194008 - COORDENAÇÃO REGIONAL DO RIO NEGRO - AM 
Órgão: FUNDACAO NACIONAL DO INDIO 
Órgão Superior: MINISTERIO DA JUSTICA 

• 

Relatório qerado dia: 20/05/2022 às 14:26 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 



RESULTADO 3 ~~__~- 
~•; 

Identificação da Compra: 00005/2021 
Número do Item: 00005 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de Preços para contratação de empresa especializada na 
prestação dos serviços de locação de embarcação, para realizar o transporte de servidores, colaboradores em serviço, 
indígenas em trânsito e materiais diversos em atendimento as necessidades da Coordenação Regional do Rio Negro e 
Coordenações Técnicas Locais a ela vinculada. 
Quantidade Ofertada: 300 
Valor Proposto Unitário: R$ 1.695,06 
Valor Unitário do Item: R$ 1695 
Código do CATMAT: 14699 
Descrição do Item: LOCACAO DE EMBARCACAO MARITIMA / FLUVIAL 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

odalidade da Compra: Pregão 
orma de Compra: SISRP 

Marca: 
Data do Resultado: 21/06/2021 

! !)1tN I (.t• I)()II 

Nome do Fornecedor: F C TRANSPORTE E TURISMO EIRELI 
CNPJ/CPF: 84084383000113 
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa 

•> i~~3 t. ~kt(►-0i) 

Número da UASG: 194008 - COORDENAÇÃO REGIONAL DO RIO NEGRO - AM 
Úrgão: FUNDACAO NACIONAL DO INDIO 
Úrgão Superior: MINISTERIO DA JUSTICA 

• 

Relatório ,gerado dia: 20/05/2022 às 14:26 
Fonte: paineldeprecos. pia nejamento.gov.br 



RESULTADO 4 

Identificação da Compra: 00005/2021 
Número do Item: 00007 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de Preços para contratação de empresa especializada na 
prestação dos serviços de locação de embarcação, para realizar o transporte de servidores, colaboradores em serviço, 
indígenas em trânsito e materiais diversos em atendimento as necessidades da Coordenação Regional do Rio Negro e 
Coordenações Técnicas Locais a ela vinculada. 
Quantidade Ofertada: 300 
Valor Proposto Unitário: R$ 1.700,19 
Valor Unitário do Item: R$ 1700 
Código do CATMAT: 14699 
Descrição do Item: LOCACAO DE EMBARCACAO MARITIMA / FLUVIAL 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

odalidade da Compra: Pregão 
orma de Compra: SISRP 

Marca: 
Data do Resultado: 21/06/2021 

Nome do Fornecedor: F C TRANSPORTE E TURISMO EIRELI 
CNPJ/CPF: 84084383000113 
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa 

,,;'-, h)ty ()it(.;.1() 

Número da UASG: 194008 - COORDENAÇÃO REGIONAL DO RIO NEGRO - AM 
Órgão: FUN DACAO NACIONAL DO INDIO 
Órgão Superior: MINISTERIO DA JUSTICA 

Relatório gerado dia: 20/05/2022 às 14:26 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 



RESULTADO 5 

Identificação da Compra: 00005/2021 
Número do Item: 00002 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de Preços para contratação de empresa especializada na 
prestação dos serviços de locação de embarcação, para realizar o transporte de servidores, colaboradores em serviço, 
indígenas em trânsito e materiais diversos em atendimento as necessidades da Coordenação Regional do Rio Negro e 
Coordenações Técnicas Locais a ela vinculada. 
Quantidade Ofertada: 200 
Valor Proposto Unitário: R$ 2.897,5 
Valor Unitário do Item: R$ 2459 
Código do CATMAT: 14699 
Descrição do Item: LOCACAO DE EMBARCACAO MARITIMA / FLUVIAL 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

odalidade da Compra: Pregão 
orma de Compra: SISRP 

Marca: 
Data do Resultado: 21/06/2021 

Nome do Fornecedor: F C TRANSPORTE E TURISMO EIRELI 
CNPJ/CPF: 84084383000113 
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa 

Número da UASG: 194008 - COORDENAÇÃO REGIONAL DO RIO NEGRO - AM 
Órgão: FUNDACAO NACIONAL DO INDIO 
Orgão Superior: MINISTERIO DA JUSTICA 

• 

Relatório gerado dia: 20/05/2022 às 14:26 
Fonte: paineldeprecos.planejanrento._gov.br 



RESULTADO 6 

Identificação da Compra: 00005/2021 
Número do Item: 00004 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de Preços para contratação de empresa especializada na 
prestação dos serviços de locação de embarcação, para realizar o transporte de servidores, colaboradores em serviço, 
inclígenas em trânsito e materiais cíiversos em atendimento as necessidades da Coordenação Regional do Rio Negro e 
Coordenações Técnicas Locais a ela vinculada. 
Quantidade Ofertada: 300 
Valor Proposto Unitário: R$ 2.520,28 
Valor Unitário do Item: R$ 2520 
Código do CATMAT: 14699 
Descrição do Item: LOCACAO DE EMBARCACAO MARITIMA / FLUVIAL 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Modalidade da Compra: Pregão 

~orma de Compra: SISRP 
Marca: 
Data do Resultado: 21/06/2021 

; ;>≥ ' : ç112~if `r ',►I)fZ 

Nome do Fornecedor: F C TRANSPORTE E TURISMO EIRELI 
CNPJ/CPF: 84084383000113 
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa 

Número da UASG: 194008 - COORDENAÇÃO REGIONAL DO RIO NEGRO - AM 
Orgão: FUNDACAO NACIONAL DO INDIO 
Orgão Superior: MINISTERIO DA JUSTICA 

• 

Relatório qerado dia: 20/05/2022 tis 14:26 
Fonte: Paineldeprecos.planeja►nento.gov.br 



RESULTADO 7 

ib\.à ;'1~

Identificação da Compra: 00005/2021 
Número do Item: 00008 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de Preços para contratação de empresa especializada na 
prestação dos serviços de locação de embarcação, para realizar o transporte de servidores, colaboradores em serviço, 
indígenas em trânsito e materiais diversos em atendimento as necessidades da Coordenação Regional cio Rio Negro e 
Coordenações Técnicas Locais a ela vinculada. 
Quantidade Ofertada: 300 
Valor Proposto Unitário: R$ 2.549,38 
Valor Unitário do Item: R$ 2548 
Código do CATMAT: 14699 
Descrição do Item: LOCACAO DE EMBARCACAO MARITIMA / FLUVIAL 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Modalidade da Compra: Pregão 
orma de Compra: SISRP 

Marca: 
Data do Resultado: 21/06/2021 

~ ;e: ►'- f)() s t)1t\1~( F1)t)U 

Nome do Fornecedor: F C TRANSPORTE E TURISMO EIRELI 

CNPJ/CPF: 84084383000113 

Porte do Fornecedor: Pequena Empresa 

Número da UASG: 194008 - COORDENAÇÃO REGIONAL DO RIO NEGRO - AM 
Órgão: FUNDACAO NACIONAL DO INDIO 
Úrgão Superior: MINISTERIO DA JUSTICA 

• 

Relatório gerado dia: 20/05/2022 às 14:26 
Fonte: paineldepreeos.planejamento.gov.br 
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RESULTADO 8 

Identificação da Compra: 00022/2021 
Número do Item: 00001 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - LOCAÇÃO DE VEÍCULOS MARÍTIMOS, COM CONDUTOR, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DO MUNICÍPIO DE BARCARENA, ESTADO do PARÁ. 
Quantidade Ofertada: 12 
Valor Proposto Unitário: R$ 4.310 
Valor Unitário do Item: R$ 4250 
Código do CATMAT: 14699 
Descrição do Item: LOCACAO DE EMBARCACAO MARITIMA / FLUVIAL 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Modalidade da Compra: Pregão 

Ó orma

de Compra: SISPP 
Tarca: 

Data do Resultado: 18/05/2021 

Nome do Fornecedor: INETE SERV EIRELI 
CNPJ/CPF: 24650595000199 
Porte do Fornecedor: Micro Empresa 

&) (}R(, 1t} 

Número da UASG: 980425 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA 
Órgão: ESTADO DO PARA 
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Relatório gerado dia: 20/05/2022 às 14:2G 
Fonte: paineldepreeos.planejamento.gov.br 



RESULTADO 9 

Identificação da Compra: 00002/2022 
Número do Item: 00005 
Objeto da Compra: Contratação Emergencial, por Dispensa de Licitação, de empresa especializada na prestação de 
Serviço de Locação de Embarcação Fluvial Regional (canoas, botes e motores de popa, barco tipo regional) visando 
atender a necessidade do DSEI Parintins. 
Quantidade Ofertada: 1 
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 108000 
Código do CATMAT: 14699 
Descrição do Item: LOCACAO DE EMBARCACAO MARITIMA / FLUVIAL 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação 
orma de Compra: SISPP 
iarca: 

Data do Resultado: 10/03/2022 

Nane do Fornecedor: BECIL VIAGENS E TURISMO LTDA 
CNPJ/CPF: 10622663000100 
Porte do Fornecedor: Micro Empresa 

Número da UASG: 257030 - DIST. SANIT. ESP. INDIGENA PARINTINS 
Órgão: MINISTERIO DA SAUDE 
Órgão Superior: MINISTERIO DA SAUDE 

Relatório gerado dia: 20/05/2022 às 14:26 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA l2g REGIÃO MILITAR 

Processo Administrativo n" 64321.011756/2022-58 

.JUSTIFICATIVA DE PESQUISA 1)E PREÇOS COM FORNECEDOR 

I)eclaru que o Comando da 1 2i Região Militar, ao realizar processo de Dispensa 
Hetrônica, para contratação de empresa especializada no serviço de locação de 
embarcação regional para o transporte de cargas e/ou passageiros, não obteve êxito ao 
consultar o "Painel de Preço do Portal de Compras do Governo Federal". resolvendo, 
então. realizar a referida pesquisa com fornecedores, para que tòsse definido o valor 
médio de referência. Diante do exposto apresento como pesquisa de preços no processo 
em pauta os previstos na Instrução Normativa tlº 73, de 5 de abril de 2020. 

Manaus-AM, 20 de maio de 2022. 

ANTONIO CA 
Chefe do Gen 

S CABRAL DA CUNHA — Cel 
ordenação de Operações Logísticas 

AINDERSON COi RCA DOS SANTOS — Cel 
Chefe de Equipe de Planejamento da Contratação 

i 

FÁBIO MACHAD MONTEIRO DOS SANTOS - TC 
Membro a equipe de planejamento 

ANDERSON TIAGO DE FREITAS NORONHA —3" Sgt 
Membro da equipe de planejamento 

FreeText
Digite algo…

FreeText
Digite algo…

FreeText
Digite algo…



MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 12ª REGIÃO MILITAR 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 06/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 038 

NUP: 64321.011 756/2022-58 

JUSTIFICTIVA PARA AGRUPAMENTO DEI: ITENS 

Justifica-se o agrupamento de itens para o presente processo de dispensa em diversas 
ocasiões. vejamos: 

1. Além da utilização de diárias em deslocamento, serão utilizadas diárias paradas 
aguardando o fim do exercício operacional, tendo em vista que ocorrerão atraso e prejuízo 
maior se a embarcação empregada retornar para a sede, devido às grandes distâncias e 
períodos de viagem pelos rios amazônicos. 

2. Sendo assim, o viável é que o processo de dispensa seja realizado por grupos de 
itens, tendo em vista que a descrição dos itens são as mesmas, mudando somente o tipo de 
diária que será empregada, visando subsidiar o correto dimensionamento dos serviços que 
sere() utilizados. 

3. Além disso, esta Administração visa aperfeiçoar os seus processos administrativos. 
honrando o princípio da economia processual, uma vez que menos processos serão 
desencadeados, sendo também levado em consideração os parâmetros de padronização e 
compatibilidade dos serviços que serão executados. 

Manaus-AM, 19 de maio de 2022. 

ANTONIO C 
Chefe do Centro 

S CABRAL I)A CUNHA— Cel 
enação de Operações Logísticas 

¡ ) n 

IAN I)ERSON C RREA DOS SANTOS — Cel 
(Chefe dc Equipe de Planejamento da Contratação 

FÁBIO MACHADO\MONTEIRO DOS SANTOS-TC 
Membro da equipe de planejamento 

ANDERSON TIAGO I)E FREITAS NORONHA — 3° Sgt 
Membro da equipe de planejamento 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA I2a REGIÃO MILITAR 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 06/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 038 

NUP: 64321.011756/2022-58 

JUSTIFICATIVA DE LEGISLAÇÃO PARA SOLICITAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA. 

A fim de subsidiar as especificações técnicas colocadas neste Termo de Referência, para 
o item 21.3.1. Dos Critérios de Seleção do Fornecedor, foram utilizadas as seguintes 
Legislações: 

a) Normas da Autoridade Marítima para Embarcações Empregadas na navegação 
Interior - NORMAM-02/DPC, conforme consta na Portaria DPC/DGN/MB N° 23, de 13 de 
agosto de 2021, onde segue abaixo sua aplicação: 

"2 —APLICAÇÃO 
a) Estas normas aplicam-se a todas as embarcações de bandeira 
brasileira destinadas à navegação interior, com exceção de: 
1) Embarcações empregadas na atividade de esporte e%ou recreio, a 
menos onde previsto nas normas especí atas para tais embarcações 
(NORMAM-03); 
2) Embarcações da Marinha do Brasil. 
b) Aplicam-se as definições presentes no Artigo 2° da Lei no 9.537 de 
11/12/97 que dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário (LESTA) 
e sua regulamentação (Decreto no 2.596 de 18/5/98 - RLESTA). " 

O item referenciado no parágrafo anterior está em acordo com Normas da Autoridade 
Marítima para Embarcações Empregadas na navegação Interior - NORMAM-02/DPC, sendo 
esta legislação utilizada como base para a confecção deste TR, pois as regulamentações 
constantes na mesma visam a normalização da segurança da navegação, operações de 
transporte e as especificações de embarcações. 

MARIA OLIVEIRA SANTOS - 1 ° Ten OTT Naval 

IDT: 120.563.777-8 

FreeText
Digite algo…

FreeText
Digite algo…



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 12" REGIÃO MILITAR 

DISPENSA ELETRÔNICA N" 06/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 038 

N U P: 64321.011756/2022-58 

TERMO DE REFERENCIA 

1. I)() () I;.I ETÔ 

1 . 1 . Contratação de empresa especializada na prestação de Serviço de Locação de 
Embarcação Regional para transporte de Cargas e/ou Passageiros, Con!brme condições. 

Q quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento: 

t 

q 

1

GRupo ITEM DESCRIÇÃO UNID 
TOTAL 

T
L

VALOR 
UNtTÁR1O 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

VALOR TOTAL 

I 1

I,ocaçào de embarcação, para transporte de 
cargas e passageiros corn capacidade de 

120 (Cento e vinte) militares equipados, e 

material coletiVO conlornle a necessidade 

da contratante: a embarcação deverá 
possuir calado compatível para navegação 
nus principais rios e alluentes da bacia 
liidrográlica amazônica. li'igorilïcados: 
gerador (principal e reserva) com 
capacidade de prover energia para todos os 
equipamentos orgânicos da embarcação e 
os conduzidos pelos militares. alem da 
iluminação própria da embarcação. 
devendo permanecer ligado durante todo o 
período da locação. Capacidade mínima de 
carga de 40 (quarenta) toneladas: Casco 

metálico. 01 (u r11) bote corn capacidade de 
800 Kg com motor de popa instalado de no 
iníninio 40 III' para casos de pane 
mecânica. Iodo material para o perllito 
funcionamento da embarcação, per'lnrtrndo 

a na 1 egação diurna e noturna. em percurso 

abrangendo a Reglào dos estados do Acre. 

Amazonas, Amapá. Pará, Rondônia e 

Roraima. partindo dos locais a serem 

determinados pelo comando da I2'a Região 
Militar, e conlìirme a disponibilidade 
hidroviária no período de locação das 
cmharcações: sem provimento de 
alimentação para os passageiros: com 
lorneclmento de água mineral, 

combustIi el e aditivos pelo contratado. 

Diária 20 R$ 26.030.13 R$ 520.602.5 

2

I)iária de embarcaçào parada (atracada). 
sem l(1rnecimento de alimentação. 

A mesma descrição detalhada do item I. 
do grupo I deste "ferino dc Rclrri3ncia. 

Diária IO R$ 16.809,64 R$ 168.996.4() 

nnJ sic \lodclsi. dc I.rcilaçixs c ('onUattx Administralis•os da ('onsurtoria-C,eral da União 
I cnnu dc I{cli rincia -\lodelo para I're.:ào lilclrimico serviços ('ontinuos sem dedicação exclusiva de mão de obra 
\tuaiiiaç5u luithu Zi!' I 
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I 1699 
3 

4 

VAI.OR l'O'I•Al. DO (;Rl1PO I 

I.ocaçào de embarcação, para transporte de 
cargas e passageiros com capacidade de 
I80 (cento e oitenta) militares equipados. 
e material coletivo conlorme a necessidade 
da contratante: a embarcação deverá 
possuir calado compatível para navegação 
nos principais rios e afluentes da bacia 
liidrográlica Amazônica: gerador 
(principal e reserva) com capacidade de 
prover energia para todos os equipamentos 
orgânicos da embarcação e os conduzidos 
pelos militares. além da iluminação 
prôpria da embarcação, devendo 
permanecer ligado durante todo o período 
da locação. ( ,apacldade mínima de carga 

de 40 (quarenta) toneladas: casco metálico. 
01 (um) bote com capacidade de 800 Kg 
com motor de popa instalado dc no 
mínimo 40 I I P para casos de pane 
mecânica, lodo material para o perl~ito 
Funcionamento da embarcação, permitindo 
a navegação diurna e noturna, em percurso 
abrangendo a Região dos estados do Acre. 
Amazonas. Amapá. Pará. Rondônia e 
Roraima. partindo dos locais a serem 
determinados pelo comando da 12" Região 
Militar, e conforme a disponibilidade 
hidroviária no período de locaçào das 
embarcações: sem provimento de 
alimentação para os passageiros: com 
fornecimento de água mineral. 
cnmhr'stivel e adltiv" rv'1r) contratado 

I)lárla de embarcação parada (atracada). 
sem fornecimento de alimentação. 

A mesma deseriçào detalhada do item 3. 
do grupo 2 deste 'termo de Rclì rência. 

VAI.OR 'lO'I'AI. I)O (;R41PO 2 

Diária 

Diária 

VALOR 1'OTAL DO SERVIÇO 

26 

'4 

R$ (,8O.598.O3 

R$ 31.474.51 

R$ 17.874.00 

R$ 818.337.35 

R$ 250.236.00 

R$ 1.068.573.35 

R$ 1.758.172.28 

1 .2. 0 objeto da licitação tem a natureza de serviço con~uf de Locação de Embarcação Regional 
para I ransporte de Cargas e Passageiros. 

1 .3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

1 .4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário. 

1 .5. 0 contrato terá vigência pelo período de 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado com base 
no art. 111, da Lei n° 14.133/2021. 

1.6. Caso ocorram possíveis eventos supervenientes que possam causar impacto na previsão de 
eventual necessidade da contratação será realizado unilateralmente pela Administração termo aditivo, 
em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa do objeto, contòrme disposto no inciso I. do 
art. 124, da Lei n° 14.133/2021, respeitando-se os limites de alteração previstos no art. 125, da Lei n° 
14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

- . . . . ---- ------ _ ----- ( .uu;n,r \acinnal dc \brdclrr' dc I :ac'  e ( rnrn.n,r.:\dmini.Irati4,,. da ( 'i t It tnr;r(icr:J da tln,, 
lcun,, dc I(cltrcnci:r -\t alr l ;'.ua »i tat  I.Iclrunrru Scrips ( nrluttr,,. um dcdicat.ìu c~clu.ita dc nriwdc,,Ina 
lrualivac;u+ Inulu>
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2.1 . A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizados em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
iZefcrêncii. 

• 

3. DESCRIÇÃO I)A SOLUÇÃO 
c~-

3.1 . A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada eiW1 pico específico 
dos lstudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. I)A CLASSIFICAÇÃO I)OS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR 

4.1. Trata-se de serviço comum sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, a ser contratado mediante dispensa de licitação, em sua forma eletrônica. 

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 
de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3° do aludido 
decreto, cuja execução indireta é vedada. 

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 
e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

5. REQUESiTOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 . Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

5.1.1. A Contratada, na prestação do serviço deverá apresentar os seguintes document( 
estatutários em vigor definidos pela NORMAM-02/DPC, a saber: 

5.1.2.1. Cartão de Tripulação de Segurança (CTS): 

5.1.2.2. Provisão de Registro de Propriedade Marítima (PRPM), para embarcaçõe 
com mais de 100 AB (Arqueação Bruta), ou Título de Inscrição da Embarcação 
('[IF), para embarcações com AB (Arqueação Bruta) igual ou inferior a 100: 

5.1.2.3. Certificado Nacional de Borda Livre, exceto para embarcações com Ak 
menor ou igual a 50, ou comprimento de Regra (L) inferior a 20 metros: 

5.1.2.4. Certificado Nacional de Arqueação, para embarcações com AB igual ou 
superior a 50, ou Notas para Arqueação de Embarcações, para embarcações com 
AR inferior a 50; 

5.1.2.5. Certificado de Segurança da Navegação (CSN): 

5.1.2.6. Licença de Estação do Navio, emitida pela ANATEL: e 

5.1 .2.7. Registro na Agência Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAO. 

5. 1 .3. Deverá na prestação do serviço dispor de mão-de-obra especializada para fins de 
obediência ás especificações descritas neste Termo de Referência e no Aviso de Dispensa 
[letrônica, devendo obedecer aos padrões de segurança e legislações vigentes. 

5.1 .4. Deverá possuir experiência no mercado demonstrada através de atestado de 
capacidade técnica o qual deverá constar serviços similares. 

5.1.5. Os Serviços de Locação de Embarcação Regional para Transporte de Cargas e/ou 
Passageiros serão executados em conformidade com as descrições descriminados abaixo: 

ii ii dc \ltxlclo+ dc 1 icilaçfKs e( onu'aws Adminislralicos da ('onsulUa'ia-(feral da I niào 
I ctm.. Ir Ltd !itrnc';t - 1lexlclu pira peso 1{Ietrnnico Serviços ('onlinuos som dedicaçào exclusiva de mào de obra 
\tualüati.ìu Itptbu~'_t!~I 



5.1 .5.1. Apresentar a lista de tripulantes, com as cópias das carteiras 
profissionais, em até 3 (três) dias anteriores a data de realização do serviço, 
para conferência por parte do fiscal de contrato. 

5.1.5.2. Será realizada vistoria na Embarcação que irá prestar o serviço em até 2 (dois) 
dias anteriores a realização do serviço, a fim de conferir as condições gerais da 
embarcação, e as características das descrições dos itens, a contratada terá até 2 (dois) 
dias para sanar as irregularidades encontradas na vistoria. 

5.2. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno 
conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração 
do contrato. 

6. Clt1TF1Z1OS DE SUSTENRII.IDADE 

6.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou 
obrigações da contratada e/ou no Aviso de Dispensa Eletrônica como requisito previsto em lC i 
especial. 

6.1.1. A empresa contratada deverá adotar as seguintes práticas de sustentabilidade na 
execução dos serviços, quando couber: 

6.1.1 . 1 Nos termos do artigo 33, inciso IV, da Lei n° 12.305/2010- Política Nacional 

de Resíduos Sólidos e Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005. a contratada 

deverá elètuar o recolhimento e o descarte adequado do óleo lubrificante usado ou 

contaminado originário da contratação, bem como de seus resíduos e embalagens. 

obedecendo aos seguintes procedimentos: 

a) recolher o óleo lubri I ïcante usado ou contaminado, armazenando-o em 

recipientes adequados e resistentes a vazamentos, de modo a não contaminar o 

meio ambiente, e adotar as medidas necessárias para evitar que venha a ser 

misturado com produtos químicos, combustíveis, solventes, água e outras 

substâncias que inviabilizem sua reciclagem, conforme artigo 18, incisos I e iI. cl 

Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata: 

b) providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recol h ido. 

através de empresa coletora devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos 

competentes, ou entregá-lo diretamente a um revendedor de óleo lubrificante 
acabado no atacado ou no varejo, que tem obrigação de recebê-lo e recolhê-lo de 
forma segura, para fins de sua destinação final ambientalmente adequada, 
conforme artigo 18, inciso III e § 2°, da Resolução CONAMA n° 362, de 
23/06/2005, e legislação correlata: e 

e) exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não 
reciclável, dar-lhe a destinação final ambientalmente adequada, devidamente 
autorizada pelo órgão ambiental competente, conforme artigo 18. inciso VII. da 
Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata. 

6.1.2. A contratada deverá comprovar por meio de certificado, declaração ou documento 
de comprovação que promove o cumprimento, naquilo que lhe couber, dos objetivos e do 
Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos constantes na Lei n° 12.305/2010 -- Política 
Nacional de Resíduos Sólidos, a saber: 

( .inr,u:, \ariun:d dc \iodelus de I.ieilaçìks e( untrttlos Adn)inislrativos da ( onsulk)tia-(ieral da I nião 
leu rnt de Reteleu~ ia - \iodelu para Preuzão I .letr<inico Serviços C ontinuus sem dedicação eerlusi u de mão de obra 
\tualiiaç:io lunhu 21)21 



a. Para a elaboração, implementação, operacionalização e 
monitoramento de todas as etapas do plano de gerenciamento de 
resíduos sólidos, nelas incluído o controle da disposição final ambientalmente 
adequada dos rejeitos, será designado responsável técnico devidamente habilitado. 

b. São proibidas, à contratada, as seguintes formas de destinação ou disposição 
final dc resíduos sólidos ou rejeitos: 

- lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos: 

- lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração: 

- queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não 
licenciados para essa finalidade; e 

- outras formas vedadas pelo poder público. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO 1)O OlU I TO 

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

7.1.1. A contratação será realizada da seguinte forma: 

7.1.1.1. Grupol: 1 (uma) embarcação locada com 10 diárias do item 1 e 5 
diárias do item 2, deslocamento para o eixo Rio Negro, compreendendo o 
trecho Manaus-AM, Barcelos-AM, Santa Isabel do Rio Negro-AM; 

7.1.1.2. Grupol: 1 (uma) embarcação locada com 10 diárias do item 1 e 5 
diárias do item 2, deslocamento para o eixo Rio Negro, compreendendo 
trecho Manaus-AM, São Gabriel da Cachoeira-AM; 

7.1.1.3. Grupo2: I (uma) embarcação locada com 15 diárias para o item 3 
diárias do item 4, deslocamento para o eixo Solimões/Japura 
compreendendo os trechos Manaus-AM, Tefé-AM, Japurá-AM; 

7.1.1.4. Grupo2: 1 (uma) embarcação locada com 11 diárias para o item 3 e 
diárias para o item 4, deslocamento para eixo Rio Negro, compreendendo o 
trecho Manaus-AM, Barcelos- AM, Santa Isabel do Rio Negro-AM; 

7.1.1.5. A contratação descrita nos itens 7.1.1.1, 7.1.1.2, 7.1.13. e 7.1.1.4., 

serão locadas simultaneamente no mês de junho de 2022. 

7.1.2. Os serviços serão contratados em estrita obediência à legislação que regula a 
atividade, em especial quanto aos padrões de segurança, bem como, às condições 
especificadas no Aviso de Licitação Eletrônica e seus anexos. 

7.1.3. A solicitação dos serviços será de inteira responsabilidade e iniciativa da l 2L RM, 
cabendo-lhe todos os atos da administração junto aos fornecedores e serão fòrmalizados 
por intermédio de nota de empenho. 

7.1.4. A Administração não emitirá qualquer solicitação dos serviços sem 
existência do respectivo crédito orçamentário. 

7.1 .5. A convocação dos fornecedores será formalizada e conterá o endereço e o prazo 
máximo em que deverão comparecer para retirar a solicitação dos serviços, além da 
menção ao item a que Se refere. 
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7.1 .6. O fornecedor convocado na forma do item anterior que não comparecer 
no prazo estipulado para retirar a solicitação, estará sujeito às sanções 
previstas no Aviso de Licitação, e seus anexos. 

7.1.7. O fornecedor fica obrigado em atender a todas as solicitações cfètuadas após o 
recebimento da nota de empenho, mesmo que a entrega esteja prevista para data 
posterior ao seu vencimento. 

7.1.8. A Administração rejeitará. no todo ou em parte, serviço executado çm"desjicordo 
com o contrato. 

7.1.9. Por ocasião da solicitação da prestação do serviço pela contratán+e1stá deverá 
informar à contratada, a data da viagem, o efetivo, equipamento a ser transportado e o 
destino da viagem, bem como outras informações que a contratada julgue necessárias 
para uma melhor prestação do serviço. 

7.1.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal de contrato, às custas da 
contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

7.1.11. Nos casos em que houver a impossibilidade da realização do serviço licitado. 
dentro do prazo estipulado, em decorrência de caso fortuito ou de torça maior. o 
fornecedor deverá comunicar ao Comando da 12`' Região Militar com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias da data prevista para a realização do serviço, apresentando os 
motivos e as devidas justificativas. A Administração analisará os motivos e as 
justificativas mencionadas pelo Contratado e, conforme o caso poderá prorrogar o prazo 
anteriormente fixado. 

7.1 .12. A diária fica definida por um período de 24 (vinte e quatro) horas. 

7.1 .13. A diária inicia-se com o recebimento do bem fretado ou alugado e termina com 
o fim do número de diárias contratadas. 

7.1.14. Para cálculo do quantitativo de diárias a serem contratadas: o serviço quando 
iniciar fora da Guarnição de Manaus-AM, a contratada deverá considerar 
deslocamento da guarnição, até a localidade indicada pela l2a Região Militar e o retorno 
ao local onde se encontrava inicialmente. 

7. 1 .15. Tempo findo da última "diária" solicitada, a Contratada deverá ter u'tha 
tolerância de até 8 (oito) horas, sem cobrar diária extra, após o prazo de tolerância. a 
Contratada poderá cobrar nova diária. 

7.1 .16. Os encargos portuários para atracação, embarque e desembarque de material 
relativos à locação de embarcação correrá por conta da contratada. 

8. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZ 1)OS 

8.1 . Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas na solicitação de serviços pelo Comando da 1 2i Região Militar, promovendo sua 
substituição quando necessário. 

9. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO 1)A PROPOSTA 

9.1 . A demanda do órgão tem como base as seguintes característica: 
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9.1 .1. O serviço de fretamento de embarcação regional para transporte de cargas e 
passageiros, deverá contemplar no transporte de pessoal as bagagens e 

equipamentos que serão utilizados pelos passageiros, nas atividades exercidas pelo omando 

da 12il Região Militar. 

9.1 .2. A contratada deve fòrnecer tripulação para o tipo e o porte da embarca ' rme a 
legislação em vigor, de acordo com o seu Cartão de Tripulação de Segurança 

9.1.3. No período em que estiver locada a embarcação, deverá haver o serviço de l impeza e 

higiene das instalações por conta da contratada. 

9.1 .4. Fica a contratada responsável por todas as despesas em decorrência de extravio, danos 

ou atraso com os materiais transportados, e bagagem dos passageiros. 

9.1.5. As despesas com seguros, descargas, outros acessórios e os tributos (impostos, taxas. 

emolumentos e contribuições fiscais) que sejam devidos, em decorrência direta ou indireta. 

serão da responsabilidade da empresa contratada. 

9.1.6. A empresa será informada com antecedência mínima de 5 (cinco) dias para eventual 

realização do serviço. 

10. OBRIGAÇÕES I)A CONTRATANTE 

10. 1 . Fxigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas o,i 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência. 

10.5. Etètuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratad' 
que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo Xi da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

10.6.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário; 

10.6.2. E)irecionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas. 

10.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante 
a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado. 

10.6.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 
diárias e passagens. 

10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato. 
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1 U.K. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

10.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 

10.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver i4 Ciciado 
da prelèrência estabelecida pelo art. 3°; 1°; da Lei n° 8'566, de 1991 

10.1 1 . Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde 
no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1 1.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta. 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 
de lbrnecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade 
e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta. 

1 1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
lixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

1 1 .3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a 
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 
sofridos. 

1 1.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a seren 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

1 1 .5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do 
artigo 7° do Decreto n°7.203, de 2010. 

1 1 .6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 'e 
Fornecedores — SICAF. a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
l ) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
lèderais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal/Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
F(IFS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, contbrme alínea "e" do item 
10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

1 1 .7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção. 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante. 

1 1 .8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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I 1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem co' o 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

1 1.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade q não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

1 1 .1 1 . Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que f r 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

1 1 .12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços. de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 'l'ermo de 
Rel~rcncia. no prazo determinado. 

1 1 .13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pel ti lie lie. 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e ima 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1 1.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

1 1 .15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

1 1 .16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

1 1 . 1 7. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras d 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferênci 
estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 

1 1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimenk d9 
contrato. 

1 1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 
prc\ isto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

1 1 .20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal. as 
normas de segurança da Contratante. 

1 1 .21 . Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância as recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

1 1.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, "a•"e "b'•, 
do Anexo VII — F da Instrução Normativa SEGES/MP n°5, de 25/05/2017: 
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1 1 .22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos. 

inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser 

realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à 
Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; e 

1 1.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especifica s téc ficas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos g. ados execução 

do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a 

sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem 

prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

1 1 .23. Manter atualizado os documentos estatutários definidos pela NORMAM-02/DPC, para 

operação das embarcações. 

12. 1)A SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. l'; permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do 
valor total do contrato, nas seguintes condições: 

12. 1 .1. I vedada a subcontratação completa da obrigação. 

12.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se 
a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

12.3. Fm qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades cia subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento 
das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

12.4. A licitante vencedora deverá subcontratar Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos 
termos do art. 7° do Decreto n° 8.538, de 2015, nos percentuais máximo de 50% (cinquenta po 
ucilto). atendidas as disposições dos subitens acima, bem como as seguintes regras: 

12.4.1. As microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão ser 
indicadas e qualificadas pelos licitantes no momento da apresentação das propostas, com a 
descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores; 

12.4.2. No momento da habilitação e ao longo da vigência contratual. será apresentadk a 
documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
suhcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no 
1° do art. 4° do Decreto n° 8.538, de 2015. 

12.4.3. A empresa contratada se comprometerá a substituir a subcontratada, no prazo máximo 

dc 10 dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 
subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena 
de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da 
substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente 
subcontratada. 

12.4.4. A empresa contratada será responsável pela padronização, pela co»>pauhilidadc. pelo 
gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação. 

12.4.5. A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for: 

12.4.5.1. Microempresa ou empresa de pequeno porte. 

12.4.5.2. Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de 
pequeno porte, respeitado o disposto no art. 33 da Lei n°8.666. de 1993: e 

~ 
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12.4.5.3. Consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas 
de pequeno porte com participação igual ou superior ao percentual exigido de 
subcontratação. 

12.4.6. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados 
diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

12.4.7. São vedadas: 

12.4.7.1. A subcontratação de microempresas e empresas de pequeno or ~ ue estejam 
participando da licitação; e 

12.4.7.2. A subcontratação de microempresas ou empresas dc pequeno porte que 
tenham um ou mais sócios em comum com a empresa contratante. 

~~--

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

1 3.1 . l admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica. 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

14.1. A liscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada. sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada. 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no art. 125, da Lei n° 14.133. 
de 2021. 

14.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviço: 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 
dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

14.3. (.) representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências veri l iradas. 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto no art. 1 17, da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste i'ermo de Referência e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no art. 156. da I.ei n° 
14.133, de 2021. 

14.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de lïscalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato. 

14.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. 
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14.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 
nível dc qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 
requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

14.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação .: cx 'ução 
do objeto ou. se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestaçã dos erviços 
realizada. 

14.9. I .m hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação 
de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

14.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 
nível de conlòrmidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador. 

14.1 1. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço cm 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 
nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de 
acordo com as regras previstas neste Termo de Referência. 

14.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços. 

14.13. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 
Normativa SLTi/MP n° 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

14.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA. inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante dc 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidad 
inferior e. na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seu 
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. a Lei n° 8..666. de 1993. 

r

IS I)Oti ( RITFRlOS 1)E AFERIÇAO E MEDIÇAO PARA FATURAMENTO 

15.1 . A execução do objeto utilizará o disposto no item 7.1, deste Termo de Referência, de lldO (
haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 
CONTRATADA: 

e 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qual idade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou 

h) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço. 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

15.2. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP n° 05, de 2017. 
será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

15.2.1. não produziu os resultados acordados; 

15.2.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou coiii a 
qualidade mínima exigida; e 
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15.2.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inlèrior à 

demandada. 

16. DO 1tECFBiMFNTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO J J / 

16.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento defi ' ' o dos serviços, 
nos termos abaixo. 

16.2. No prazo de até 5 (cinco) dias úteis do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 

entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual. 

16.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal de contrato, após a cntrea da 

documentação acima, da seguinte forma: 

16.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados. por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 

pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar 

os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

16.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

(aturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 

execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 

relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

16.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir o 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo á 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 

16.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

16.3.2. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do 
contrato. 

16.3.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

16.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega 
do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito. com a entrega 
do último. 

16.3.2.2. 1 . Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo 
anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como 

l 
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realizada, consumando-se o recebimento provi, o dia do -
esgotamento do prazo. 

16.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços. o 
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

16.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
pagamento da despesa. indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

16.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

16.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

16.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por fòrça das disposições 
legais em vigor. 

16.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, Lfuando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos po prazo fixado pelo fiscal do contrato à custa da Contratada, senl 
prejuízo da aplicação de penalidades. 

17. 1)O PAGAMENTO 

17.1 . A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serv 
conforme este "l ermo de Referência. 

17.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para 
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

17.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

17.4. A Nota Fiscal ou Faura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou á documentação 
mencionada no § 4° art. 91, da Lei n° 14.133, de 2021. 

17.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fòrnecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa n°3, de 26 de abril de 2018. 

17.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

17.5. 1 . o prazo de validade; 

17.5.2. a data da emissão; 
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17.5.3. OS dados do contrato e do órgão contratante; 

17.5.4. o período de prestação dos serviços; 

17.5.5. o valor a pagar; e 

17.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

17.6. 1lavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstânc Th  que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

17.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

17.8. Antes de cada pagamento à contratada será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

17.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igwil período, a critério da contratante. 

17.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, hem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado. para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

1 7.1 1. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisã 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampl 
deusa. 

17.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, at 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a 
SICAF. 

17.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância. 
dc idamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

17.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação. no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, hem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n" 3. de 26 
dc abril de 2018. 

17.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN 
S EG FS/M P n. 5/2017, quando couber. 

17.15. l vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que 
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 
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17.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% 

(seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

FM ￼1xNxVP.sendo: 

FM -- Fncargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eletivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

l=(TX)  1= (6/100)  1=0,00016438 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

18. REA.IUS7'E 

18.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contato da 

data limite para a apresentação das propostas. 
18.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRA'l•ADA. OS 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IGP-M. 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com h~ 
na seguinte formula (art. 5° do Decreto n.° 1.054, de 1994): 

R=V(I-i°)/I°,ande: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual a ser reajustado; 
1° = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à 
fixada para entrega da proposta na licitação; e 
1 = Índice relativo ao mês do reajustamento. 

18.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos eleitos financeiros do último reajuste. 

18.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRA"FANTF 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

18.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
18.6. (.'aso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

nt► possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

18.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

1 K.K. O reajuste será realizado por apostilamento. 

19. GARANTIA DA EXECUÇÃO 
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19.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 

justificadas: 
19.1. l . Pela forma de contratação, que é por demanda e pela forma de pagamento que 

acontece somente após a entrega definitiva do serviço, com ateste da Nota Fiscal pelo 

gestor do contrato, não há risco para administração. 

2(1. i)AS SANÇÕES AI)MiNI STRATI VÁS 

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, a CON1'RA'fAI)A 

~ftic: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer 

das obrigações assumidas na contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto: 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

20.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CON"PRATADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado: 

ii) Multa de: 

(1) 0.1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia 
sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, 
limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, pode 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, servi prejuízo da 
rescisão unilateral da avença; 

(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período 
superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 

(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida: 

(4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 
detalhamento constante das tabelas l e 2, abaixo; e 

(5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso 
na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 
prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento. O atraso 
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superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração 

CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

(6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serio 

consideradas independentes entre si.

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o ór o, e tidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Públi era e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 
União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco 
anos; 

v) I)eclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados; 

20.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem 'iv" também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de 
Reléréncia. 

20.4. As sanções previstas nos subitens "i", ' iii". "iv" e 'V' poderão ser aplicadas à 
('ONTRA"I'ADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

20.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 
tabelas I e 2: 

Tabela 

GRAU CORRESPONDEN('IA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

I TEM DESCRIÇÃO GRAU 
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1 

Permitir situação que crie a pc ss bilidad

causar dano tísico, lesão corporal ou 

conseqüências letais, por ocorrência; 

U~ 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 

dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 

Manter funcionário sem qualificação para 

executar os serviços contratados, por empregado 

e por dia; 

03 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço 
durante o expediente, sem a anuência prévia do 

CONTRATANTE, por empregado e por dia. 
03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e 
a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e 

por dia. 

01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fïscalizador, por 

ocorrência; 
02 

X 

Substituir empregado alocado que não atenda às 
necessidades do serviço, por funcionário e por 

dia: 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fïscalizador, por item e por ocorrência; 

, 
0, 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato 

os prepostos previstos no edital/contrato; 
01 
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1 1 
Providenciar treinamento para seus funclonarios 
conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 
0l 

20.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, da Lei n° 14.133, de 2021, as empresas ou 

prolïssl(.)nals que: 

20.6.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
20.6.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e 

20.6.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

20.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento
previsto na Lei n° 14.133, de 2021. 

20.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos. ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

20.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou lntidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 
do Código Civil. 

20.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade d 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração
observado o princípio da proporcionalidade. 

20.1 1. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infra 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
Iuundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

20.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1 ° de 
agosto dc 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 
Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público 

20.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

(:intata \acional dc \lodelos de I.icitaçi>Ls e('unualos Adntinistrativos da ('onsuhoria-(ieral da liniào 
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21. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

2.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

21.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo Ibrnecedor estão previstos no 

edital. 

21 .3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

21 .3.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente. 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado. 

21.3.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 
dizer respeito a serviços executados com as seguintes características mínimas: 

21.3.1.1.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de 
sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato 
social vigente. 

21.3.1.1.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do 
contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, 
exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do 
Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017. 

21.3.1.2. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo do 
serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de fbrma 
concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de 
capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 
do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

21.3.1.3. O licitante disponibilizará todas as inlbrmaçôes necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentr 
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atua 
da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto nc 
item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

22. ESTIMATIVA I)E PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

O valor de referência para a contratação, para fins de aplicação do menor preço, será R$ 
1 .758.172,28 ( um milhão, setecentos e cinquenta e oito mil e vinte oito reais). 

23. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

24.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do 
contrato ou instrumento equivalente. 

Manaus - AM, 18 de maio de 2022. 

ANTONIO OS CABRAL DA CUNHA— Cel 
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C'he f do Centro de Coordenação de Operações Logísticas da l2' Região M i 1 i t~ir 

i1DERSON C REA DOS SANTOS — Cel 
chefe de Equipe de Planejamento da Contratação 

FÁl3IO MACHADO ` O TEIRÓ DOS SANTOS-TC 
Membro da equipe de planejamento 

ANDERSON TIAGO DE FREITAS NORONHA —3" Sgt 
Membro da equipe de planejamento 

DESPACHO 1)0 ORDENADOR 1)1 DESPESAS 

Reconheço á necessidade da dispensa eletrônica, concordo com as justificativas e declarações 
exaradas neste "Termo, tendo-o como motivado e em conformidade com o Art. 75, inciso Ill. 
alínea a, da Lei n° 14.133/2021, de I de abril de 2021, bem como, aprovo este 'l•ermo de 
Referência tendo em vista o mesmo atender ao disposto na Legislação da modalidade de 
dispensa de licitação para a contratação eventual de empresa para prestação de Serviço de 
Locação de Embarcação Regional para Transporte de Cargas e/ou Passageiros. 

Manaus - AM, 20 de maio de 2022. 

t ER DEWS I R • - C 
Ordenador de Despesas da 12`' Região Militar 
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SIAFI2022-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C 

10/05/22 15:59 

DATA EMISSAO 

UG EMITENTE 

GESTAO EMITENTE 

UG/GESTAO FAVORECIDA 

OBSERVACAO 

OP AMAZÔNIA - TRANSP 

10Mai22 

160539 - 

00001 - 

CONTABIL) 

USUARIO: ANDREIA 

VALORIZACAO : 10Mai22 NUMERO : 2022NC007627 

COMANDO DE OPERAÇÕES TERRESTRE - GESTOR 

TESOURO NACIONAL 

: 1.60014 / 00001 - CMDO 12A 

FLUVIAL 

RM 

EMPENHO IMEDIATO. ALTERAÇÃO DE ND E UGR MEDIANTE SOL/AUTZ 

ATENDE DIEX N° *****- DPG/CH PREP F TER/COTER DE 10MAI22. 

DO COTER-GESTOR 

NUM. TRANSFERENCIA 

EV. ESF PTRES FONTE ND SB UGR PI 

300063 1 171410 0100000000 339039 160539 FAOPPREADES 

VALOR 

1.258.408,60 

ANCADO POR : 89095359700 - MENDES UG : 160539 10Mai22 14:46 

PF1 AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 

n 
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SIAFI2022-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C CONTABIL) 

USUARIO: ANDREZA 

VALORIZACAO : 10Mai22 NUMERO : 2022NC007619 

COMANDO DE OPERAÇÕES TERRESTRE - GESTOR 

TESOURO NACIONAL 

00001 - CMDO 12A RM 

EMPENHO IMEDIATO. ALTERAÇÃO DE ND E UGR MEDIANTE SOL/AUTZ DO COTER-GESTOR 

ATENDE DIEX N° *****- DPG/CH PREP F TER/COTER DE 10MAI22. 

NUM. TRANSFERENCIA 

10/05/22 15:58 

DATA EMISSAO : 10Mai22 

UG EMITENTE : 160539 - 

GESTAO EMITENTE : 00001 - 

UG/GESTAO FAVORECIDA : 160014 / 

OBSERVACAO 

OP AMAZÔNIA - TRANSP FLUVIAL 

EV. ESF PTRES FONTE ND SB UGR PI V A L O R 

300063 1 171410 0100000000 339039 160539 FAOPPREADES 396.000,00 

®ANCADO POR : 89095359700 - MENDES 

PFI=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 

n 

UG : 160539 l0Mai22 14:38 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 12ª REGIÃO MILITAR 

(REGIÃO MENDONÇA FURTADO) 

MOTIVAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

(N U P 64321.011756/2022-58) 

Conforme determina o inciso IV do artigo 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, 

que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, os atos 

administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, 

quando dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório. 

De início, apresenta-se como justificativa para a presente Dispensa de Licitação o que 

preconiza os ditames da letra a, inciso lll, Art. 75, da lei nº 14.133, de 12 de abril de 2021, que 

estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, 

autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a saber: 

"Art. 75. É dispensável a licitação: 

111 - para contratação que mantenha todas as condições definidas em edital de 

licitação realizada há menos de 1 (um) ano, quando se verificar que naquela 

licitação: 

a) não surgiram licitantes interessados ou não foram apresentadas propostas 

válidas" 

Esta Unidade Gestora realizou o Pregão Eletrônico nº 04/2022, cujo o objeto é locação 

de embarcações fluviais para transporte de cargas e/ou passageiros. 

Acontece que, na fase da habilitação das propostas dos fornecedores, no quesito 

qualificação técnica, o pregoeiro, munido do Edital, constatou que não houve comprovação 

cumulativa dos requisitos estabelecidos no aviso de Licitação, por intermédio de todas as 

proposições dos licitantes e, logo após o término dos procedimentos administrativos 

necessários, o certame mudou seu status para "FRACASSADO". 



Dito isto, vale ressaltar as necessidades do Exército Brasileiro, em especial, das 

Organizações Militares da Região Amazônica, relativas às diversas operações de adestramento, 

as quais o Comando da 12ª Região Militar tem a responsabilidade da organização logística. O 

adestramento militar na área da região Amazônica é importante fator de dissuasão previstos, 

nos Planos Estratégicos do Exército na proteção desta rica e desejada localidade brasileira. 

Além dos aspectos operacionais, o Exército contribui com a população do interior do 

Amazonas com atividades cívico-sociais, atendimentos médicos, distribuição de medicamentos, 

palestras educativas, distribuição de materiais informativos de prevenção à COVID-19 e de 

preservação ambiental. 

O Comando da 12ª Região Militar é responsável por fornecer o apoio logístico e 

administrativo para as operações militares no âmbito do Comando Militar da Amazônia. Nesse 

sentido, é dever deste Grande Comando Territorial realizar a função logística de transporte na 

Área de Responsabilidade Logística da Amazônia (ARPLAO) 

A fisiogragia da ARPLAO é caracterizada por possuir mais vias fluviais em detrimento das 

terrestres. Desse modo, os deslocamentos logísticos e operacionais nas diversas atividades do 

Comando Militar da Amazônia são realizadas através de Hidrovias. 

Para essas atividades, os meios disponíveis das Organizações Militares da Amazônia são 

insuficientes para os grandes e intricados deslocamentos, fazendo-se necessárias contratações 

de empresas civis especializadas no fornecimento de embarcações específicas para desdobrar 

tropas e materiais no terreno. 

Com efeito, o Pregão Eletrônico já mencionado acima, teria o escopo de apoiar todas as 

possíveis demandas operacionais e administrativas a serem realizadas durante o ano corrente, 

porém, com o fracasso do certame licitatório, e a necessidade de apoiar a "Operação 

Amazônia", atividade de grande vulto para o Exército brasileiro, esta Administração decidiu 

realizar processo emergencial para este fim. 



Do exposto, e por força de lei, todas as condições previstas no edital fracassado foram 

mantidas, adaptando apenas os dispositivos para mencionada operação específica, assim 

demonstrando a vantajosidade da contratação direta, uma vez que, os valores da presente 

Dispensa de Licitação apresentam economia de custos para a administração em relação ao 

processo anterior. 

Manaus-AM,  2.0  de maio de 2022. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 12ª REGIÃO MILITAR 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 06/2022 
(Processo Administrativo n.° 64321.011756/2022-58) 

Torna-se público que o Comando da 12ª Região Militar, por meio da Seção de 
Aquisições Licitações e Contratos (SALC), realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 
julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso III, alínea a), nos termos da Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME n°67/2021 e demais 
legislação aplicável. 

Data da sessão: 
Link: 
Horário da Fase de Lances: 8:00 às 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação de empresa especializada na prestação de Serviço de Locação de 
Embarcação Regional para transporte de Cargas e/ou Passageiros, por 
dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será dividida em grupos, conforme tabela constante abaixo. 

GRUPO 

1 

ITEM DESCRIÇÃO! 
ESPECIFICAÇÃO CATSER 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 
QUANT. 

LOCAL DE 
EXECUÇÃO 

PREÇO 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

PREÇO TOTAL 
ESTIMADO 

1 

Locação de embarcação, 
para transporte de 
cargas e passageiros 
com capacidade de 120 
(cento e vinte) militares 
equipados, e material 
coletivo conforme a 
necessidade da 
contratante; a 
embarcação deverá 
possuir calado 
compatível para 
navegação nos principais 
rios e afluentes da bacia 
hidrográfica amazônica. 
frigorificados; gerador 
(principal e reserva) com 
capacidade de prover 
energia para todos os 

14699 Diária 20 Manaus-AM R$26.030,13 R$520.602.53 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos — CNMLC/CGUTAGU 
Aviso de Dispensa Eletrón,ca — Lei n° 14 133/21 e IN SEGES/ME n°67/2021 
Versão Agosto/2021 



2 

3 

equipamentos orgãnlcos 
da embarcação e os 
conduzidos pelos 
militares, além da 
iluminação própria da 
embarcação, devendo 
permanecer ligado 
durante todo o período 
da locação. Capacidade 
minima de carga de 40 
(quarenta) toneladas; 
casco metálico, 01 (um) 
bote com capacidade de 
800 Kg com motor de 
popa instalado de no 
mínimo 40 HP para 
casos de pane mecânica. 
Todo material para o 
perfeito funcionamento 
da embarcação, 
permitindo a navegação 
diurna e noturna, em 
percurso abrangendo a 
Região dos estados do 
Acre, Amazonas, Amapá, 
Pará, Rondônia e 
Roraima, partindo dos 
locais a serem 
determinados pelo 
comando da 12a Região 
Militar, e conforme a 
disponibilidade 
hidroviária no período de 
locação das 
embarcaçôes; sem 
provimento de 
alimentação para os 
passageiros; com 
fornecimento de água 
mineral, combustível e 
aditivos pelo contratado. 

Diária de embarcação 
parada (atracada), sem 
fornecimento de 
alimentação. 

A mesma descrição 
detalhada do item 1, do 
grupo 1 deste Termo de 
Referência. 

Locação de embarcação, 
para transporte de 
cargas e passageiros 
com capacidade de 180 
(cento e oitenta) 
militares equipados, e 
material coletivo 

i/ 

14699 Diária 10 Manaus-AM R516.899,64 R$168.996.40 

TOTAL DO GRUPO 1 R$689.598,93 

14699 Diária 26 Manaus-AM R$31.474,51 R$818.337,35 

câmara Nacional de Modelos de Licitações e contratos - cNMLc/cGu/AGu 
Aviso de Dispensa Eletrônica - Lei n° 14.133/21 e IN SEGES/ME n°67/2021 
versão Agosto/2021 
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conforme a necessidade 
da contratante; a 
embarcação deverá 
possuir calado 
compatível para 
navegação nos principais 
rios e afluentes da bacia 
hidrográfica Amazônica; 
gerador (principal e 
reserva) com capacidade 
de prover energia para 
todos os equipamentos 
orgânicos da 
embarcação e os 
conduzidos pelos 
militares, além da 
iluminação própria da 
embarcação, devendo 
permanecer ligado 
durante todo o período 
da locação. Capacidade 
mínima de carga de 40 
(quarenta) toneladas; 
casco metálico, 01 (um) 
bote com capacidade de 
800 Kg com motor de 
popa instalado de no 
mínimo 40 HP para 
casos de pane mecânica. 
Todo material para o 
perfeito funcionamento 
da embarcação, 
permitindo a navegação 
diurna e noturna, em 
percurso abrangendo a 
Região dos estados do 
Acre, Amazonas, Amapá, 
Pará, Rondônia e 
Roraima, partindo dos 
locais a serem 
determinados pelo 
comando da 12a Região 
Militar, e conforme a 
disponibilidade 
hidroviária no período de 
locação das 
embarcações; sem 
provimento de 
alimentação para os 
passageiros; com 
fornecimento de água 
mineral, combustível e 
aditivos pelo contratado. 

4 
Diária de embarcação 
parada (atracada), sem 
fornecimento de 
alimentação. 

14699 Diária 14 Manaus-AM R$17.874,00 RS250.236,00 

câmara Nacional de Modelos de Licitações e contratos - cNMLc/cGu/AGu 
Aviso de Dispensa Eletrônica - Lei n° 14.133/21 e IN SEGES/ME n°67/2021 
versão Agosto/?_021 
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A mesma descrição 
detalhada do item 3, do 
grupo 2 deste Termo de 
Referência. 

TOTAL DO GRUPO 2: R$1.068.573,35 

TOTAL GERAL DOS GRUPOS 1 E 2: R$1.758.172,28 

1.2.1. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação 

em quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um 

lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações 

do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal — Comprasnet 4.0, 
disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 
Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, 
para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 
autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; e 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
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fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjug 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; e 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico. 

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor. 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. Sociedades Cooperativas. 

CU 
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3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com 
a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 
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3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargò 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 
substituí-la ou modificá-la. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" 
ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49; 

3.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

3.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n°8.213/91; e 

3.9.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização 
de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior 
desconto, conforme o caso). 

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances 
previsto neste aviso. 

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 
manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta. 

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
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3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participante 
do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente 
enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste 
Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 
finalização de lances também já previsto neste aviso. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do grupo. 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 
em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os 
fins deste Aviso de Contratação Direta. 
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 
melhor oferta é de R$5,00 (cinco reais). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 
seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao estipulado para a contratação. 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível 
ao estimado pela Administração. 
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação. 
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 
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5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário. d 
documentos complementares, adequada ao último lance. 

5 -4---: m da doc unentacão su caeitada. o. fornecedor con a mefior- p oor.
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nudr o anexo, com os valores adequadas a proposta vencedora 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 
5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 
seus anexos; 
5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; e 
5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 
seus anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
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5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos - CNMLC/CGU/AGU 
Aviso de Dispensa Eletrônica -Lei n° 14.133/21 e IN SEGES/ME n°67/2021 
Versão Agosto/2021 



FL N°

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações d 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I —
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO e ANEXO II — TERMO DE 
REFERÊNCIA deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase 
de lances. 
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos - CNMLC/CGU/AGU 
Aviso de Dispensa Eletrônica - Lei n° 14 133/21 e IN SEGES/ME n°67/2021 
Versão Agosto/2021 



FL N°

\  í~' 
6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedo1\ 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em  
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e 
(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício. 
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6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações 
do objeto e as condições de habilitação. 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 
ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
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7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócio 
ali estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021; 

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias prorrogável conforme 
previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; e 

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado( 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 
8 1 12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; e 

8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — 
PAR 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 
sem a participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 
n° 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso. 
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9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema 

de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; e 

9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 
que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 

9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 
indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema 
e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica. 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
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9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintè 
anexos: 

9.13.1. ANEXO I — Documentação exigida para Habilitação; 

9.13.2. ANEXO II — Termo de Referência; 

9.13.2.1. ANEXO 11.1 — Estudo Técnico Preliminar 

9.13.3. ANEXO III — Minuta de Termo de Contrato; 

9.13.4. ANEXO IV— Modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços; e 

9.13.5. ANEXO V— Modelo de Declaração Independente da Proposta. 

Manaus-AM, 20 de maio de 2022 

Éber Dewet Moreira da Silva - TC 
Ordenador de Despesas da 12ª Região Militar 
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ANEXO I — DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1 Habilitação jurídica: 

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; e 
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1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
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02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral d 

Fazenda Nacional. 

2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n° 5.452, de 1 ° de maio de 1943; 

2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; e 

2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

3 Qualificação Econômico-Financeira: 

3.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

3.1.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura. 

3.1.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
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3.2 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 

SG = 

LC = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

3.2.1 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez 
por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 
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4 Qualificação Técnica 
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4.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item 
pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 

4.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes 
características mínimas: 

4- -1. 1..--1-Deverá haver a cear-avacãa da- exe _,r 
anos. ...na.. ... pce-stação---dos-  sen4ços, .._ sendo.._

atestados.. de.,_.períodos-- dífereF tes:--...n o havendo rt{i ;.; 3; ; ~ 
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4.1.1.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no 
âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária 
especificadas no contrato social vigente: 

4.1.1.2 Somente serão aceitos atestados expedidos após a 
conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início 
de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo 
inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5. de 
2017. 

4.1.1.3 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de 
quantitativo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de 
serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se 
equivale.. para fins de comprovação de capacidade técnico-
operacional. a uma única contratação. 

4.1.1.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando.. dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foram prestados os serviços. 

4 2 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando. dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação. endereço atual da 
contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no 
item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

4.3 A Contratada, na prestação do serviço deverá apresentar os seguintes 
documentos estatutários em vigor definidos pela NORMAM-02/DPC. a saber: 
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FL N° 
1O) 
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4.3.1 Cartão de Tripulação de Segurança (CTS); 

4.3.2 Provisão de Registro de Propriedade Marítima (PRPM), para 
embarcações com mais de 100 AB (Arqueação Bruta), ou Título de Inscrição 
da Embarcação (TIE), para embarcações com AB (Arqueação Bruta) igual 
ou inferior a 100: 

4.3.3 Certificado Nacional de Borda Livre, exceto para embarcações 
com AB menor ou igual a 50. ou comprimento de Regra (L) inferior a 20 
metros: 

4.3.4 Certificado Nacional de Arqueação, para embarcações com AB 
igual ou superior a 50. ou Notas para Arqueação de Embarcações, para 
embarcações com AB inferior a 50: 

4.3.5 Certificado de Segurança da Navegação (CSN); 

4.3.6 Licença de Estação do Navio, emitida pela ANATEL; e 

4.3.7 Registro na Agência Nacional de Transportes Aquaviários 
(ANTAQ). 

4.4 Deverá na prestação do serviço dispor de mão-de-obra especializada para 
fins de obediência às especificações descritas neste Termo de Referência e no 
Aviso de Dispensa Eletrônica, devendo obedecer aos padrões de segurança e 
legislações vigentes. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 12' REGIÃO MILITAR 

ANEXO III 

TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS N° , QUE FAZEM ENTRE SI A 

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO COMANDO DA 12~ 

REGIÃO MILITAR E A EMPRESA 

O Comando da 12 Região Militar, com sede na Avenida Coronel Teixeira, n.° 6.155, Bairro Ponta 
Negra, na cidade de Manaus/Amazonas, inscrito(a) no CNPJ sob o n.° 09.633.335/0001-11, neste ato 
representado pelo Tenente-Coronel Eber Dewet Moreira da Silva, Ordenador de Despesas. 
nomeado(a) pela Portaria n.° , de de de 20 , publicada no DOU de de 

de , portador da matrícula funcional n.° , doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) 

sediado(a) na 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
Identidade n.° expedida pela (o) 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n.° 
em doravante designada 

portador(a) da Carteira de 
e CPF n.° , tendo em vista o 

que consta no Processo n ° e em observância às disposições da Lei n.° 8.666, de 
21 de junho de 1993, da Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n.° 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013. do Decreto n.° 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa 
SEGES/MP n.° 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de Registro de Preços n.° 04/2022, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de locação de embarcação 
regional para transporte de Cargas e/ou Passageiros, que serão prestados nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Aviso de Licitação Eletrôncia. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

Xf.{ì 1r ,,() 

l 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Aviso de Dispensa 
Eletrônica e seus anexos, com início na data de  / /  e encerramento em 

/ /  , podendo ser prorrogado com base no art. 111, da Lei n.° 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1 O valor total da contratação é de R$  ( ) 

3.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.2.O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20.. . . , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI: 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de 
cada exercício financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 

Referência, anexo do Aviso de Dispensa Eletrônica. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Aviso de Dispensa Eletrônica. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Aviso de Dispensa Eletrônica. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 
IX do art. 137 da Lei n.° 14.133, de 2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência. 
anexo ao Aviso de Dispensa Eletrônica; e 

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 137, inciso II, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

1-1.3. A CONTRATADA reco  direitos ATANTE- m caso- de--rescisão 
adfthistrattva-prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.3.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 
Normativa SEGES/ME n°. 53. de 8 de Julho de 2020. 

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessinária, bem como da certificação de 
a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme 
a legislção em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

12.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais 
multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos 
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tais como os da conta vinculada e de pagamento direto previstos na IN SEGES/ME n°. 5, de 
2017, caso aplicáveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 125 da Lei n.° 14.133, 
de 2021. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n.° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e 
princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n.° 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Seção Judiciária de Manaus - Justiça Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Manaus. AM,   de  de 2022 

Representante legal da CONTRATANTE 

Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO IV - MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
(Modelo) (PAPEL TIMBRADO) 

<Local e data> 

L/ r 

Referência: Dispensa Eletrônica n°06/2022 — l2`" Região Militar 
Seguindo os ditames editalícios, a empresa  (razão social), sediada à (rua, 

bairro, cidade, telefone, etc), , inscrita no CNPJ/MF sob n°   , 

telenfone/fax: , neste ato representada por  , Sr.(a) 

  CPF N°. , abaixo assinada, propõe ao Comando da 12" 

Região Militar os serviços abaixo indicados, conforme Termo de Referência do Edital em epígrafe, 

nas seguintes condições: 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QTD 

PREÇO 
UNITÁRIO 

(R$) 

TOTAL 1 

PREÇO 
TOTAL (R$) 

Declaramos que a presente proposta está em conformidade com todos os preceitos legais e 
regulamentares em vigor. 

Declaramos que a validade da proposta: 90 (noventa) dias. 

Declaramos expressamente que nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, 

inclusive as despesas com impostos, taxas, frete, seguros, mão-de-obra e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na prestação dos serviços oriundos desta Licitação. 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e 
seus anexos e que os serviços cotados atendem todas as exigências relativas à especificação e características, 
inclusive técnicas. 

Dados bancários: (informar banco, agência e conta-corrente). 

Nome e Cargo do Representante da Empresa 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

(Identificação da Licitação) 

~ 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de (Identificação 
completa da licitante) doravante denominado (Licitante), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira independente (pelo 
Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

») a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 
(identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura 
oficial das propostas; e (f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

deres e informações para firmá-la. 

MANAUS/AM, em  de  2022. 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa) 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA SLTI-MP NR 2 de 16.09.2009 - DOU de 17.09.2009, S. 1, p. 80) 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 12ª REGIÃO MILITAR 
REGIÃO MENDONÇA FURTADO 

TERMO DE ENCERRAMENTO I)E VOLUME 

Aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, encerro o primeiro 
volume do Processo nº 64321.01 1756/2022-58, que termina na folha de nº 107 para em seguida 
proceder abertura do volume de numero II, para constar lavrei o presente termo. 
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